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SUPLEMENTOEDIÇÃO 1.098 21 de Maio de 2026

Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito

<#E.G.B#31672#2#35173>

J U S T I F I C A T I V A

Referência: Inexigibilidade de chamamento público, em razão da natureza singular do objeto. Repasse ao Terceiro Setor. Termo de Fomento.

Base legal: Art. 22, 33, 34 E 35 DA LEI Nº 13.019/2014 REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.204, De 14/12/2015.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: AEFAJAR - Associação Escola Família Agrícola de Jaru, CNPJ 07.639.001/0001-20, Linha 623 km 02, 
Zona Rural, Jaru-Rondônia, CEP: 76890-000.

Objeto proposto: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar com recursos do PNAE.

Valor total do repasse: R$ 35.482,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e dois reais)

Período: Exercício de 2026.

Tipo da Parceria: Fomento.

Justificativa pela inexigibilidade: A atividade objeto do plano de trabalho proposto possui natureza singular, sendo a referida Organização da Sociedade 
Civil única no Município que desenvolve a atividade proposta, ademais, frisa-se que a entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com 
o poder público municipal de maneira satisfatória. É de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio Município, em razão 
da inviabilidade de deslocamento dos usuários.

Jaru/RO, 20 de maio de 2026.

CLEIDE GONÇALVES LEITE PRATES
Secretária Municipal de Educação

<#E.G.B#31672#2#35173/>

Protocolo 35173
<#E.G.B#31673#2#35174>

J U S T I F I C A T I V A

Referência: Inexigibilidade de chamamento público, em razão da natureza singular do objeto. Repasse ao Terceiro Setor. Termo de Fomento.

Base legal: Art. 22, 33, 34 E 35 DA LEI Nº 13.019/2014 REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.204, De 14/12/2015.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JARU - APAE, CNPJ/MF nº 
05.881.016/0001-74. Endereço: Rua Tapajós, nº 3647, Jaru-Rondônia, CEP: 76890-000.

Objeto proposto: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar dos alunos da APAE de Jaru/RO no âmbito do Programa Municipal de 
Alimentação Escolar - PMAE.

Valor total do repasse: R$ 13.270,00 (treze mil e duzentos e setenta reais).

Período: Exercício de 2026.

Tipo da Parceria: Fomento.

Justificativa pela inexigibilidade: A atividade objeto do plano de trabalho proposto possui natureza singular, sendo a referida Organização da Sociedade 
Civil única no Município que desenvolve a atividade proposta, ademais, frisa-se que a entidade há anos vem desenvolvendo atividades em parceria com 
o poder público municipal de maneira satisfatória. É de grande relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos no próprio Município, em razão 
da inviabilidade de deslocamento dos usuários.

Jaru/RO, 20 de maio de 2026.

CLEIDE GONÇALVES LEITE PRATES
Secretária Municipal de Educação

<#E.G.B#31673#2#35174/>

Protocolo 35174

<#E.G.B#31677#2#35179>
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Coordenadoria de Sistema de Registro de Preços
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU torna público para conhecimento dos interessados, que se encontram instauradas.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/PMJ/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N°092/PMJ/2024
PROCESSO Nº 3799/PMJ/2024

Objeto: LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS ESPECIALIZADOS PARA PRODUÇÃO DE EVENTOS

Aderente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED

WEST EVENTOS LTDA ME
CNPJ: 00.813.247/0001-27
End: Rua Mármore, 701
Bairro: Distrito Industrial
Ji-Paraná /RO
CEP:76.904-519
Tel: (69) 98403-8106 ou 99225-1633
E-mail: westsom@hotmail.com
WESLEI DA SILVA RAMOS
REPRESENTANTE LEGAL

Jaru/ RO, 21 DE MAIO DE 2026

JESSICA EDUARDO DE MOURA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

<#E.G.B#31677#3#35179/>

Protocolo 35179
<#E.G.B#31688#3#35195>

Coordenadoria do Sistema de Registro de Preços
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU torna público para conhecimento dos interessados, que se encontram instauradas.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/PMJ/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/PMJ/2024
PROCESSO Nº 3799/PMJ/2024

OBJETO: LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS ESPECIALIZADOS PARA PRODUÇÃO DE EVENTOS

ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO

WEST EVENTOS LTDA ME
CNPJ: 00.813.247/0001-27
End: Rua Mármore, 701
Bairro: Distrito Industrial
Ji-Paraná/RO
CEP: 76.904-519
Tel: (69) 98403-8106 ou 99225-1633
E-mail: westsom@hotmail.com
WESLEI DA SILVA RAMOS
REPRESENTANTE LEGAL

Jaru/RO 21/05/2026

JESSICA EDUARDO DE MOURA
Assistente Administrativo

<#E.G.B#31688#3#35195/>

Protocolo 35195
<#E.G.B#31690#3#35197>
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Coordenadoria de Sistema de Registro de Preços

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU torna público para conhecimento dos interessados, que se encontram instauradas.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/PMJ/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/PMJ/2024

PROCESSO Nº 2053/PMJ/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INFLÁVEIS E FANTASIAS

Aderente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED

G PINHEIRO DE SOUZA

CNPJ: 53.137.088/0001-54

End: Rua Cerejeira, 1954

Bairro: Setor 01

Ariquemes /RO

CEP: 76.870-088

Tel: (69) 98474-1661

E-mail: gpinheiro.eventos@gmail.com

GENILSON PINHEIRO DE SOUZA

REPRESENTANTE LEGAL

Jaru/ RO, 21 DE MAIO DE 2026

JESSICA EDUARDO DE MOURA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
<#E.G.B#31690#4#35197/>

Protocolo 35197
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<#E.G.B#31691#5#35198> 

    EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE N.091/PMJ/2025 

PREGÃO N.115/PMJ/2025 PROCESSO N°13256/PMJ/2025 
3° PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 02, Jaru/RO, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.279.238/0001-59, neste ato representado pelo (a) Assessor (a) Técnico (a) de Registro de Preço, Sr.(a) 
Nayara Batista de Lima. 

 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:F R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , Rua 
Clevelandia, 1.117 ,Bairro:Vila Nova Francisco Beltrão - PR  ,inscrita no CNPJ sob  o n. 
48.885.640/0001-52, neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a) CLEBER FLORAO RODRIGUES DA SILVA. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:H. L LOBIANCO LTDA , R Padre Ezequiel Ramim, 1026 
Bairro:Teixeirão Cacoal - RO   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  63.776.421/0001-29 , neste ato 
representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a) HENRIQUE LIMA 
LOBIANCO. 
 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:L FERREIRA DA COSTA DIST. DE MEDICAMENTOS , Rua 
Antonio Marcello, 207 Bairro:Luther king ,Francisco Beltrão - PR   ,inscrita no CNPJ sob  
o n.  35.250.918/0001-73 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a) LUCAS FERREIRA DA COSTA.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIAJGM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA OPTANTE,Rua Monteiro 
Lobato, 1415 ,Bairro: Floresta Cacoal - RO   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  38.460.625/0001-
09 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a)EVERTON 
JUNIOR PEREIRA.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: CALLMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Rua 233, 23, QD 
41-A LOTE 1-EBairro:Setor Coimbra ,Goiania-GO   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  
09.135.378/0001-77 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a)OSWALDO JOSE MARTINS. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: SANTANA FARMA DIST. DE MED. LTDA , TR SIA TR 3, Lt. 
1310/1320 Sala 202 Bairro:Zona Industrial (Guara) Brasília- DF   ,inscrita no CNPJ sob  o 
n.  55.007.465/0001-66 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a)NICOLE FILGUEIRA SANTANA DE OLIVEIRA.  
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA: NOVASUL COM.PRODS. HOSPITALARES LTDA ,  Rua José 
Bonifácio, 584 Bairro:Centro BArao de Cotegipe - RS   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  
14.595.725/0001-84 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a)JACILDE TONIN.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
 ,  Av. 21 de Abril, 274 ,Bairro:Centro ,Barão de Cotegipe - RS   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  
33.398.831/0001-12 , neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a) JACKSON ELIZANDRO NIEC . 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: UNIQUE DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA ,  AV. Otávio Borin, 
18 Bairro:CobilândiaCuiabá- MT   ,inscrita no CNPJ sob  o n.  23.864.942/0001-13, neste 
ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a) FELIPPE DAVID 
FONTANA.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:AQ PHARMA LABORATÓRIO DE MANIP. LTDA ,  AV. alm. júlio 
de sá bierrenbach, 65, bloco 5 lj 101 Bairro: Olímpica   ,inscrita no CNPJ sob  o n.   
04.767.168/0001-88, neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, 
Senhor(a) MARCELO FELSKE RIBEIRO. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: G.O MEDICAL LTDA ,Quadra 469 S/N lote f1,Bairro: Parque 
Estrela Dalva,NOVO GAMA/GO, inscrita no CNPJ sob o n   56.795.674/0001-84, neste 
ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a) FERNANDO 
RODRIGUES DE ANDRADE. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:PHOENIX DIST. E IMPORT. DE PROD. FARMACEUTICOS E 
CORRELATOS LTDA ,Coronel Gomes Machado, 99, Sala: 401 Bairro:Centro NiIteroi-RJ, 
inscrita no CNPJ sob o n    45.107.793/0001-80, neste ato representado(a) por seu(sua) 
representante Legal, Senhor(a) ALEXANDRE XAVIER FELIPE. 
 
1.As partes resolvem registrar preços de AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UN. 

MED 

VALOR UN. 
(R$) 

01 ALBENDAZOL, 40 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 10 
ML CATMAT: 267507  

GEOLAB 16.000 FRC 1,28 

52 METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, COM 
APLICADORES - BISNAGA 50 G CATMAT 448758  

PRATI 
DONADUZZI 

3.000 BIS 8,65 

2 ALENDRONATO DE SÓDIO 10MG - COMPRIMIDO CATMAT 
308721  

DELTA 500 COM
P 

0,95 
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8 BISACODIL 5 MG - COMPRIMIDO CATMAT 269603  NEO 
QUIMICA 

3.000 COM
P 

0,45 

25 DIGOXINA, 0,25 MG CATMAT 267647  TEUTO 6.000 COM
P 

0,29 

42 HIDRALAZINA, 50 MG - COMPRIMIDOS CATMAT 268112  UNIAO 
QUIMIDA 

5.000 COM
P 

0,57 

66 PROPRANOLOL CLORIDRATO, 10 MG - CATMAT 267771  MEDLEY 7.500 COM
P 

0,16 

3 ALOPURINOL, 100 MG- COMPRIMIDO CATMAT 267508  MEDLEY 15.000 COM
P 

0,16 

20 COLECALCIFEROL 7. 000UI "VIT D" - CATMAT 431097  BRASTERAPI
CA 

15.000 COM
P 

0,19 

24 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 50 MG CATMAT 271000  BELFAR 10.000 COM
P 

0,06 

31 FENITOÍNA SÓDICA, 100MG CATMAT 267657  TEUTO 50.000 COM
P 

0,20 

50 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CATMAT 268124  MERCK 10.000 COM
P 

0,26 

59 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM CODEÍNA, 500 MG + 30 
MG CATMAT 270907  

GEOLAB 30.000 COM
P 

0,49 

63 PREDNISONA 20MG CATMAT 267743  GLOBO 35.800 COM
P 

0,19 

4 ALPRAZOLAM, 0,25 MG CATMAT: 271358  EMS 10.000 COM
P 

0,11 

16 CLARITROMICINA, 50 MG/ML, GRANULADO PARA 
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO 60 ML CATMAT 269988  

EMS 100 FRC 59,74 

29 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - FRASCO 20ML CATMAT 267281  

HIPOLABOR 3.000 FSC 9,99 

5 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE - FRASCO 
100 ML CATMAT 446264  

FARMACE 6.000 FSC 2,69 



EDIÇÃO 1.098 SUPLEMENTOEDIÇÃO 763 21 de Maio de 20268

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A R U

JARU É DIAMANTE
em transparência!

 

11 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 60 ML CATMAT 331555  

TEUTO 11.250 FSC 5,34 

12 CEFALEXINA, 50 MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL - 
FRASCO 60 ML CATMAT 331555 (cota do item 11, conforme 
rt.48 inciso III da Lei 123/2009).  

TEUTO 3.750 FSC 5,34 

23 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL - FRASCO 100ML CATMAT 267646  

NATU 

LAB 

3.000 FSC 1,98 

65 PROMETAZINA CLORIDRATO, 25 MGCATMAT 267768  TEUTO 53.000 COM
P 

0,13 

6 AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 MG - CATMAT 267512  EMS 90.000 COM
P 

0,04 

9 BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS - FRASCO 20 ML CATMAT 
269956  

PRATI 2.000 FSC 2,25 

13 CETOCONAZOL, 200 MG - COMPRIMIDO CATMAT 267151  PRATI 3.000 COM
P 

0,26 

27 ESCITALOPRAM OXALATO, 10 MG - COMPRIMIDO CATMAT 
291770  

EMS 30.000 COM
P 

0,10 

28 ESCITALOPRAM OXALATO, 20 MG - COMPRIMIDO CATMAT 
291771  

EMS 30.000 COM
P 

0,18 

30 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, ASSOCIADA COM 
DIPIRONA SÓDICA, 10 MG + 250 MG. CATMAT: 270620  

BRAIN 

FARMA 

20.000 COM
P 

0,27 

38 GLIBENCLAMIDA, 5MG CATMAT 267671  BRAIN 

FARMA 

86.000 COM
P 

0,03 

64 PREDNISONA 5MG CATMAT 267741  BRAIN 

FARMA 

35.800 COM
P 

0,07 

68 SERTRALINA CLORIDRATO, 50 MG - CATMAT 272365  PRATI 30.000 COM
P 

0,12 

70 SULFAMETOXAZOL, ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, 40 MG 
+ 8 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - FRASCO COM 100ML 
CATMAT 308884  

EMS 6.000 FSC 2,82 
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71 TIAMINA, 300 MG - COMPRIDO CATMAT 0272341  PRATI 25.000 COM
P 

0,26 

7 BIPERIDENO, 4 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA - CATMAT 
448634  

BAGO 2.000 COM
P 

1,74 

10 CARVÃO ATIVADO, 250 MG CATMAT 434505  META 

LAB 

1.300 COM
P 

1,45 

36 FOSFATO TRICÁLCICO, ASSOCIADO AO COLECALCIFEROL, 
600 MG + 400 UI CATMAT BR0448883  

MEDLEY 3.000 COM
P 

3,28 

53 MULTIVITAMINAS, VITAMINAS: A, B1, B2, B5, B6, B12, C, D3, 
E; MINERAIS: COBRE E ZINCO, ÁCIDO FÓLICO - 
COMPRIMIDO CATMAT 440604  

SOOLIS 50.000 FSC 0,06 

73 VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E 
PP, SOLUÇÃO ORAL GOTAS - FRASCOS 20ML CATMAT 
272092 ( 

NTS 9.750 FSC 4,48 

74 VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E 
PP, SOLUÇÃO ORAL GOTAS - FRASCOS 20ML CATMAT 
272092 (cota do item 73, conforme rt.48 inciso III da Lei 
123/2009).  

NTS 3.250 FSC 4,48 

18 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6 UI + 
1%, POMADA - BISNAGA 30 G CATMAT 270495  

ABOOT/IRU
XOL 

4.500 BIS 14,00 

21 COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL GOTAS - 
FRASCO 30ML CATMAT 391938  

AQPHARMA
- AFE 

7571694 

2.000 FSC 9,20 

35 FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% 
+ FOSFATO DIBÁSICO 6% - FRASCO DE 130 ML CATMAT 
267328  

AIRELA 1.700 FSC 6,82 

44 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 61,5 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
- FRASCO 150ML CATMAT 340783  

AIRELA 500 FSC 4,20 

51 METILDOPA, 250 MG CATMAT 267689  HIPOLABOR 24.000 COM
P 

0,43 

58 ÓLEO MINERAL (PETROLATO), LAXATIVO, SOLUÇÃO ORAL 
100ML. CATMAT: 233632  

AIRELA 3.000 FSC 3,65 
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48 LEVODOPA, ASSOCIADA À BENSERAZIDA, 200 MG + 50 MG 
CATMAT 270126  

PROLOBA 
250 MG 

ROCHE S/A 

6.000 COM
P 

1,96 

 

3. O valor total dessa aquisição/contratação é de R$ 499.466,00 

4. As quantidades a serem adquiridas serão estabelecidas no momento da emissão da nota de empenho 
ou do pedido de entrega, em conformidade com o entendimento jurisprudencial consolidado no Acórdão 
nº 3.273/2010 da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU). 

5. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja demonstrada a vantagem econômica da 
continuidade e atendidas as demais condições estabelecidas em normativos aplicáveis. 

6. A presente ata de registro de preços foi publicada em 24/11/2025, tendo sua vigência estabelecida até 
24/11/2026. 

 
<#E.G.B#31691#10#35198/>

Protocolo 35198
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<#E.G.B#31692#11#35199>

    EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE N.098/PMJ/2025 

PREGÃO N.061/PMJ/2025 PROCESSO N° 11248/PMJ/2025 

3° PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 
 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 02, Jaru/RO, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.279.238/0001-59, neste ato representado pelo (a) Assessor (a) Técnico (a) de Registro de Preço, Sr.(a) 
Nayara Batista de Lima. 

 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:BEM BRASIL IND. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, Av. Pe. 
Adolpho Rohl, 2613, Setor 05 Jaru/ RO, inscrita no CNPJ sob o n.17.623.813/0001-30, 
neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a)ADENILDO 
MIGUEL BARNABÉ. 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA:BARBOSA COM. DE MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA, Rua Raquel 
de Queiroz, Sl 02 , 1220 Bairro: Vista Alegre,CACOAL/RO, inscrita no CNPJ sob 
on.44.638.553/0001-40, neste ato representado(a) por seu(sua) representante 
Legal,Senhor(a)INGRIDY FERRAZIN. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:SOUL DISTRIBUIDORA DE PROD. E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, R Jose Deeke, n° 197 - Sala 01Bairro: Escola 
Agrícola,BLUMENAU/SC, inscrita no CNPJ sob o n. 51.659.136/0001-49, neste ato 
representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a)VIVIANE LOPES FRAGA. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:FERNANDES TREINAMENTOS E GESTÃO COMERCIAL LTDA, R. Jacy 
Paraná,Bairro: Roque PORTO VELHO /RO, inscrita no CNPJ sob o n. 39.758.900/0001-38, 
neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal,Senhor(a)MARGARETH 
DOS SANTOS FERNANDES 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:L P ARAUJO VIEIRA COMÉRCIO LTDA, Rua do Contorno, 4667 
Bairro: Flodoaldo Pontes PintoPORTO VELHO /RO, inscrita no CNPJ sob o 
n.  45.949.604/0001-17, neste ato representado(a) por seu(sua) representante 
Legal,Senhor(a)LEONARDO PASTORIN VIEIRA COSTA. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:SJS EQUIPAMENTOS LTDA, Rua Valdemar Schwalbe, 133, Casa 02 
Bairro: Aventureiro,Ariquemes/RO inscrita no CNPJ sob o n.  48.462.984/0001-59, neste ato 
representado(a) por seu(sua) representante Legal,Senhor(a)KARINA KNOP. 
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1.As partes resolvem registrar preços de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTO 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UN. 

MED 

VALOR 
UN. 
(R$) 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 4.8MM X 300 MM PACOTE COM 100 
UNIDADES  

THOMPSON  50 PCT 21,50 

2 ADAPTADOR SOLDÁVEL 50MM (FLANGE) COM ANEL PARA CAIXA 
D'ÁGUA  

SOCEL  30 UN 10,18 

3 COLHER DE PEDREIRO OVAL 10" POLEGADAS. Material: aço, cabo 
de madeira.  

THOMPSON  40 UN 16,50 

4 COLHER DE PEDREIRO OVAL 8" POLEGADAS. Material: aço, cabo 
de madeira.  

THOMPSON  30 UN 14,50 

5 DESEMPENADEIRA POLIESTIRENO, CORRUGADA, NA COR AZUL 
18X30CM  

PLASUNI  30 UN 11,00 

6 DESEMPENADEIRA LISA. TAMANHO MÍNIMO 24 X 10 CM. LÂMINA 
DE AÇO.  

THOMPSON  20 UN 12,00 

7 ESPÁTULA COM LÂMINA, 10CM, PARA APLICAÇÃO DE MASSA. 
MATERIAL: AÇO COM CABO DE MADEIRA.  

THOMPSON  30 UN 10,00 

8 ESPÁTULA COM LÂMINA, 12CM, PARA APLICAÇÃO DE MASSA. 
MATERIAL: AÇO COM CABO DE MADEIRA.  

THOMPSON  20 UN 1100 

9 JOELHO DE ESGOTO, 90º, 50 MM  FORTLEV 50 UN 4,50 

10 LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL DE 32MM PARA 25MM  KRONA  80 UN 6,00 

11 LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL DE 50MM PARA 40MM  KRONA  60 UN 6,00 

12 NIVELADOR CUNHA PARA PISO 2 MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES  

NIVELACERT  30 PCT 27,00 

13 NIVELADOR BASE PARA PISO 2 MM. PACOTE COM 100 UNIDADES  ECOLIDER  20 PCT 8,28 
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14 PLUG MACHO 10 AMPERES  ILUMI  100 UN 4,00 

15 PLUG MACHO 20 AMPERES  DANEVA  100 UN 7,00 

17 TAMPÃO LISO EM PVC PARA CANO DE 100 MM  FORTLEV 50 UN 7,35 

18 TAMPÃO LISO EM PVC PARA CANO DE 25 MM  FORTLEV 60 UN 1,30 

19 RASTELO DE METAL REGULAVEL GRANDE RASTELO DE METAL 
REGULÁVEL GRANDE:rastelo vassoura de metal, pintura epóxi, 
minimo 18 palhetas/dentes, regulavel, com cabo de 1,20.  

FAMASTIL  50 UN 28,00 

20 MARTELO MARTELO:Martelo, material: aço forjado, material 
cabo: madeira marfim, tipo: unha, tamanho: 29 mm  

THOMPSON  30 UN 40,00 

21 MARTELO UNHA. Material: Cabeça do martelo de aço e cabo de 
fibra emborrachado. 27 mm  

THOMPSON  30 UN 36,00 

22 REGISTRO DE ESFERA 50 MM MATERIAL PVC  VIQUA  30 UN 24,50 

23 REGISTRO DE ESFERA VS 25MM MATERIAL PVC  UNIFORT  20 UN 14,50 

25 TE EM PVC SOLDÁVEL COLA DE 25MM. FORTLEV  100 UN 1,70 

26 RENA DE 05 METROS COM TRAVA Fita em aço temperado com 03 
rebites para maior segurança, corpo plástico ABS, trava para fixar 
a fita métrica com cinta para facilitar o transporte. Comprimento 
de 05 metros  

THOMPSON  20 UN 18,00 

27 TRENA LONGA FIBRA DE VIDRO Caixa aberta, com fitas de fibra de 
vidro não condutoras e não corrosíveis. Resistente a umidade. 
Arco em ABS à prova dágua. Manivela com botão giratório para as 
pontas dos dedos. Graduação métrica de 2 em 2 milímetros, 
numerada em centímetros a cada metro e assim sucessivamente, 
com 50 METROS.  

THOMPSON  5 UN 37,13 

28 TUBO DE LIGAÇÃO AJUSTÁVEL FLEXÍVEL PARA VASO SANITÁRIO. 
Suas medidas são: 30cm x 3.8cm. Espessura da entrada é de 4cm. 
A espessura da saída é de 4cm  

VALEPLAST  5 UN 15,00 
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29 ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO U 1/2''. PACOTE COM 10 
UNIDADES  

INCA  30 PCT 8,00 

30 ABRAÇADEIRA DE NYLON. TAMANHO 2,5 X 100 MM (+ OU - 5%). 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  

RINO  50 PCT 12,50 

31 ADAPTADOR SOLDÁVEL 25MM ADAPTADOR SOLDÁVEL 25MM 
(FLANGE) COM ANEL PARA CAIXA DÁGUA. PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

FORTLEV  20 PCT 33,00 

32 ADESIVO PLÁSTICO COLA CANO PVC. UNIDADE CONTENDO 175G.  FIRMEX  50 UN 11,00 

33 BUCHA PARA FIXAÇÃO 12MM. PACOTE COM 100 UNIDADES  USAF  33 PCT 13,00 

34 BUCHA PARA FIXAÇÃO COM ANEL 10MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES.  

USAF  20 PCT 29,00 

35 BUCHA PARA FIXAÇÃO COM ANEL 12MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES  

USAF  20 PCT 33,00 

36 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 32MM X 25MM 
MATERIAL PVC  

FORTLEV  80 UN 1,80 

37 BUCHA COM ANEL 06MM Pacote com 100 unidades  IVPLAST  10 PCT 13,00 

38 BUCHA COM ANEL 08MM Pacote com 100 unidades.  IVPLAST  10 PCT 23,00 

39 CADEADO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 20 MM. ACOMPANHA 
DUAS CHAVES  

STAN  50 UN 14,50 

40 CADEADO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 40 MM. ACOMPANHA 
DUAS CHAVES  

STAN  50 UN 29,00 

41 CADEADO DE FABRICAÇÃO NACIONAL 50 MM. ACOMPANHA 
DUAS CHAVES.  

PADO  50 UN 43,50 

43 ESCOVA DE ARAME RESISTENTE COM CERDAS DE AÇO 
INOXIDÁVEL E CABO DE PLÁSTICO PARA REMOÇÃO DE 
FERRUGEM, ESCÓRIA DE SOLDAGEM, SUJEIRA E TINTA COM 
LIMPEZA PROFUNDA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 CM.  

MAX  30 UN 10,90 

44 ALICATE DE PRESSÃO Alicate de Pressão Ferramenta com formato 
curvo inferior e reto superior Uso profissional e hobby Conta com 
um gatilho de liberação rápida Fácil manuseio Em função do 
desenho exclusivo de seus mordentes, prende materiais de vários 

TRAMONTI
NA  

5 UN 54,00 
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formatos - Medida total: 10" (224 mm) - Abertura máxima da 
boca: 1.1/8" (28 mm) Tipo de mordente: Grip Material : Aço 
cromo vanádio Material do Cabo: Aço cromo vanádio 
Acabamento: Niquelado e cromado  

45 CHUVEIRO EM PLÁSTICO COM BRAÇO 30 CM, SEM REGISTRO DE 
1º QUALIDADE, NA COR BRANCA  

REBOUÇAS  50 UN 17,50 

46 CHUVEIRO ELÉTRICO, COM NO MÍNIMO 3 TEMPERATURAS, 
POTÊNCIA MÍNIMA 5500W. TENSÃO: 220V. SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES. COR BRANCO.  

SINTEX  30 UN 80,00 

47 DOBRADIÇA PARA PORTA, 3X2,5CM, NIQUELADA, COM ANEL, 
PACOTE COM 03 UNIDADES  

SHILDER  50 PCT 30,00 

48 JOELHO SOLDÁVEL 20 MM MATERIAL PVC, 90 . PACOTE COM 10 
UNIDADES  

FORTLEV  20 PCT 13,00 

49 LUVA DE ESGOTO EM PVC DE 100 MM  FORTLEV  60 UN 12,00 

51 LUVA DE ESGOTO EM PVC DE 40 MM  SHIVA  100 UN 1,35 

55 JOELHO DE ESGOTO, 90º, 100 MM  FORTLEV 50 UN 7,80 

56 JOELHO DE 25 MM SOLDÁVEL MATERIAL PVC, 90 . PACOTE COM 
10 UNIDADES  

FORTLEV  40 PCT 11,00 

57 LIXA DÁGUA 120. COMPOSTA POR ABRASIVO DE CARBURETO DE 
SILÍCIO DE CAMADA ABERTA COM COSTADO DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL, UTILIZADA EM LIXAMENTOS ÚMIDOS DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS.  

TATU  200 UN 1,70 

58 LIXA DÁGUA 220. COMPOSTA POR ABRASIVO DE CARBURETO DE 
SILÍCIO DE CAMADA ABERTA COM COSTADO DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL, UTILIZADA EM LIXAMENTOS ÚMIDOS DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS.  

TATU  200 UN 1,40 

59 LIXA DÁGUA 320. COMPOSTA POR ABRASIVO DE CARBURETO DE 
SILÍCIO DE CAMADA ABERTA COM COSTADO DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL, UTILIZADA EM LIXAMENTOS ÚMIDOS DE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS  

TATU  200 UN 2,10 

60 PARAFUSO PARA VASO 10 MM PACOTE COM 100 UNIDADES  TOR ALF  10 PCT 141,80 
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62 PENEIRA GROSSA. MATERIAL AÇO COM BORDA MADEIRA, 
FORMATO REDONDO, ARO 55CM.  

SÃO JOREGE  25 UN 43,90 

63 PENEIRA MÉDIA MATERIAL AÇO, MATERIAL BORDA MADEIRA, 
FORMATO REDONDO, TIPO MÉDIA, APLICAÇÃO AREIA MÉDIA. 
ARO 55CM.  

SÃO JOREGE  25 UN 44,60 

64 PREGO AÇO COM CABEÇA 17X21. CABEÇA CHATA, CORPO LISO, 
PONTA DIAMANTE. PACOTE COM 1 KILO  

BELGO  50 PCT 30,00 

65 PREGO POLIDO COM CABEÇA 19X36, AÇO POLIDO. PONTA 
DIAMANTE, PONTA DIAMANTE. PACOTE COM 1KG.  

BELGO  50 PCT 25,00 

66 REDUÇÃO DE PVC SOLDÁVEL 25 MM PARA 20MM. Pacote com 10 
unidades.  

FORTLEV  20 PCT 25,10 

68 VASO SANITÁRIO COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA VASO 
SANITÁRIO COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA:Vaso sanitário 
com caixa acoplada, na cor branca, com fluxo de água uniforme 
ao acionar a descarga, dimensões aproximadas do produto (cm) 
AxLxP: 40x60x37, incluídos todos os acessórios para instalação. 
(cota do item 67, conforme rt.48 inciso III da Lei 123/2009).  

LOGASA  37 UN 670,00 

71 KIT COMPLETO UNIVERSAL DE VASO SANITÁRIO. KIT PARA CAIXA 
ACOPLADA COMPLETO COM ACIONADOR SUPERIOR  

EGAPLAST  50 KIT 83,89 

72 VÁLVULA DE PAREDE PARA VASO SANITÁRIO 1 1/2' Aço 
inoxidável, plástico de engenharia, ligas de cobre e elastômeros. 
Acompanha acabamento para válvula de descarga.  

DOCOL  50 UN 199,00 

73 REPARO COMPLETRO DE VÁLVULA 1 1/2' Kit Composto Por: 01 
Reparo 01 Contra 01 Sede 01 Cartucho 01 Tampa (Com Retentor) 
01 Mola 01 Cruzeta 01 Parafuso  

DECA 20 KIT 100,00 

74 ARAME RECOZIDO 18 PARA AMARRAÇÃO, ROLO COM PESO 
MÍNIMO DE 1 KG.  

BELGO  50 ROLO 15,00 

75 ARCO DE SERRA REGULÁVEL DE 12 POLEGADAS  MAX  30 UN 32,00 

76 ARREMATE TIPO F PARA FORRO PVC, COMPRIMENTO: 6 M COR: 
BRANCO Arremate tipo F para forro pvc, comprimento: 6 m COR: 
BRANCO  

NORTEPLAS
T  

200 UN 32,70 

77 ASSENTO VASO SANITARIO Material: plástico resistente, tipo: 
almofadado, modelo: tradicional, cor: branca, caracteristicas 
adicionais: parafusos para fixação e instação em todos os vasos 
sanitarios convencionais ovais.  

HERC  300 UN 46,79 
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78 CAIXA DE DESCARGA DE POLIETILENO 9 Litros, Cor Branca Caixa 
Descarga, Com Descarga Controlada, Rágue, Suporte E Parafusos 
Para Fixação, Cor Branca  

GRANPLAST  100 UN 40,00 

79 ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO ALMOFADADO 3 EM 1 COM 
FECHAMENTO SUAVE E FÁCIL REMOÇÃO. ARCO ALMOFADADO, 
COM ESPUMA ESPESSA E MACIA. FECHAMENTO SUAVE 
PERMITINDO QUE A TAMPA E O ARCO FECHEM DEVAGAR, SEM 
BATER E SEM FAZER BARULHO. COR BRANCA. COMPOSTO POR: 
ARCO, TAMPO, BASE ÚNICA, SUPORTE E PORCA.  

CIVIT  80 UN 109,90 

80 BÓIA DE NÍVEL ELÉTRICA IDEAL PARA ACIONAR OU DESLIGAR 
BOMBAS D'ÁGUA E OUTROS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE 
ACORDO COM O NÍVEL DA ÁGUA NO RESERVATÓRIO, COM CABO 
1,5 METROS, ATÓXICA, NÃO CONTÉM MERCÚRIO, CAPAZ DE 
SUPORTAR UMA CORRENTE DE ATÉ 25 AMPERES. VOLTAGEM: 
127  

SOPRANO  40 UN 35,00 

85 CAIXA DE DESCARGA DE POLIETILENO 9 LITROS, COR BRANCA 
CAIXA DESCARGA, COM DESCARGA CONTROLADA, SUPORTE E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, COR BRANCA  

GRANPLAST  150 UN 37,00 

86 CAL HIDRATADA SACO COM 20 KG. CAL: CAL HIDRATADA, SACO 
COM 20 KG.  

USICAL  100 SC 56,00 

87 CAL PARA PINTURA COM FIXADOR, SACO DE COM 8 KG.  USICAL  150 SC 26,40 

89 CANO DE 25 MM CANO DE PVC SOLDÁVEL DE 25 MM BARRA COM 
6 METROS  

KRONA  150 BRR 24,80 

90 CANO DE 32 MM CANO DE PVC SOLDÁVEL DE 32MM BARRA COM 
6 METROS  

CORREPLAS
T  

100 BRR 50,49 

91 CANO DE 40 MM CANO DE PVC SOLDÁVEL DE 40MM BARRA COM 
6 METROS  

CORREPLAS
T  

60 BRR 76,99 

92 CANO DE 50MM CANO DE PVC SOLDÁVEL DE 50 MM BARRA COM 
6 METROS  

CORREPLAS
T  

60 BRR 85,97 

96 PREGO PARA FORRO 14X18, ZINCADO. PACOTE COM 1 KILO  BELGO  30 PCT 22,00 

97 PARAFUSO PARA TELHA GALVANIZADO 5/16"  PRAYON  110 PCT 54,04 

98 REGISTRO DE ESFERA O 32 MM MATERIAL PVC  REBOUÇAS  20 UN 19,00 
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99 TRENA DE 10 METROS Comprimento da trena: 10 m, Largura da 
fita da trena: 25,0 mm, Revestimento da fita da trena: Pintado, 
Acabamento da fita da trena: Pintura fosca, Graduação da trena: 
mm/pol, Material da caixa da trena: ABS de alta resistência com 
borracha termoplástica, Sistema de trava da trena: Autotrava, 
Classe de precisão : Classe II  

THOMPSON  5 UN 45,00 

106 CABEÇOTE FIO DE NYLON T35 M12 SEMIAUTOMATICO  LIRA  50 UN 107,90 

107 DISCO DIAMANTADO 7 POLEGADAS 180MM - ALVENARIA.  THOMPSON  30 UN 40,00 

108 DISCO DE CORTE PARA AÇO, ACERO E INOX 155MM X 1MM X 
22,23MM  

THOMPSON  30 UN 18,00 

110 DISCO DIAMANTADO PARA SERRA MARMORE 110 MM - 
ALVENARIA  

RANGER  30 UN 19,00 

115 FITA VEDA ROSCA FITA VEDA ROSCA:Fita veda rosca, material: 
teflon, comprimento: 25 m, largura: 18 mm, espessura: 0,06 a 
0,08 mm, resistência temperatura: -200 a 260 c  

VEDAFLON  50 UN 10,00 

116 TORNEIRA DE PAREDE PARA COZINHA, CORPO METAL CROMADO, 
DIÂMETRO 1 /2 PAREDE BICA MÓVEL, CURTA/BICO AREJADOR  

BOGNAR  50 UN 97,00 

117 TORNEIRA DE PLÁSTICO DE 1/2 PARA LAVATÓRIO BANHEIRO NA 
COR BRANCA DE 1ª QUALIDADE.  

LUCONI  50 UN 13,00 

119 TORNEIRA DE PAREDE PARA PIA DE COZINHA, GOURMET, 
MISTURADOR MONOCOMANDO EXTENSÍVEL, AÇO INOXIDÁVEL.  

MK  50 UN 695,00 

120 TORNEIRA DE PAREDE PARA LAVATÓRIO. BICA MÓVEL DE METAL. 
ACABAMENTO BRILHANTE. COR: PRATEADO.  

BOGNAR  50 UN 77,00 

121 CORDA 12 MM DE POLIPROPILENO. ROLO DE 50 METROS.  ITACORDA  20 UN 138,05 

122 CINTURÃO 5 PONTOS COM TALABARTE DUPLO PARA TRABALHO 
EM ALTURA NA COR LARANJA.  

ATHENAS  6 UN 550,00 

125 BOCAL/SOQUETE, EM PORCELANA COM ROSCA E-27  SYKA  400 UN 9,00 

126 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTO-FUSÃO 19MM X 10M  THOMPSON  50 UN 43,00 
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127 FITA ISOLANTE ANTICHAMA 20 METROS PRETO LARGURA: 19 MM 
- COMPRIMENTO 20 M - ESPESSURA: 0,18 MM - TONALIDADE: 
PRETO - TIPO: ANTICHAMA - TIPO DE MATERIAL: PVC - CLASSE DA 
TEMPERATURA: 90ºC  

THOMPSON  100 UN 10,50 

128 DISJUNTOR TRIFASICO 40 A  ELGIN  50 UN 160,00 

129 DISJUNTOR TRIPOLAR 30A PARA APLICAÇÕES EM CIRCUITOS DE 
BAIXA TENSÃO  

ELGIN  50 UN 170,00 

130 DISJUNTOR TRIPOLAR 50 AMPERES  ELGIN  20 UN 55,00 

131 DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMPERES  ELGIN  40 UN 46,00 

132 DISJUNTOR UNIPOLAR 15 AMPERES  ELGIN  10 UN 16,00 

133 DISJUNTOR BIPOLAR 32A - DISJUNTOR BAIXA TENSAO PADRÃO 
DIN.  

ELGIN  20 UN 28,00 

134 DISJUNTOR BIPOLAR AMPERAGEM 25 AMPERES  ELGIN  20 UN 28,00 

135 DISJUNTOR BIPOLAR 40 A  ELGIN  50 UN 35,00 

137 DISJUNTOR TRIPOLAR MINI 50A / CURVA C - DIN MDW C40 5KA  JNG  50 UN 73,00 

138 DISJUNTOR TRIPOLAR, 100 AMPERES  JNG  10 UN 186,00 

139 DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 150A  SOPRANO  50 UN 450,00 

140 CANALETA COM ADESIVO, MATERIAL PVC, RECORTE ABERTO 
BARRA DE 2 METROS.  

ENERBRAS  300 UN 24,00 

141 INTERRUPTOR DE SOBREPOR interruptor tipo sobrepor, cor 
branca, completa (suporte, módulos, espelho e parafusos), 
Material Plástico antichama, com certificação do inmetro  

RADIAL  100 UN 18,00 

142 LÂMPADAS DE 50 WATTS Lâmpada led, tensão nominal bivolt, 
potência nominal 50 w, tipo base e-27, temperatura de cor 6500 
k  

TECHLUZ  1000 UN 21,20 
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143 TOMADA DE EMBUTIR NA PAREDE 20 A TOMADA DE EMBUTIR NA 
PAREDE 20 A: Tomada tipo embutir, cor branca, completa 
(suporte, módulos, espelho e parafusos), 1 tomada padrão 2 polos 
+ terra, universal, na cor branca, com capacidade elétrica de 20 A. 
Material Plástico antichama, com certificação do inmetro  

RADIAL  150 UN 12,00 

144 FERRO CA-50 8,00 MM,(5/16) BARRA COM 12 METROS  EUROS  100 BRR 37,20 

145 FERRO CA-60 4.2 MM, BARRA COM 12 METROS  EUROS  100 BRR 15,60 

147 FORRO TETO, MATERIAL PVC, COMPRIMENTO 6.000 MM, 
LARGURA 200 MM, ESPESSURA 10 MM, TIPO LAMBRIL, COR 
BRANCA Forro Teto, Material Pvc, Comprimento 6.000 Mm, 
Largura 200 Mm, Espessura 10 Mm, Tipo Lambril, Cor Branca  

NORTEPLAT  500 M² 34,80 

148 REVESTIMENTO CERÂMICO 50 X 50 CM CERAL  500 M² 31,00 

149 RALO (GRELHA) QUADRADO 10 X 10 CM Ralo (grelha) quadrado 
10x10,cm produzido em aço inoxidavel, sistema rotativo (abre e 
fecha)  

OVERTAME  50 UN 16,70 

150 RÉGUA DE PEDREIRO MANUAL UTILIZADA PARA APLICAÇÃO DE 
REBOCO (SARRAFEAMENTO DE MASSAS) na conferencia de 
prumo de paredes e alinhamento. Distância do Alcance Máximo 
2,00 m. Material Metal. Tipo de Material Alumínio. 

ALURE  20 UN 85,00 

152 MANGUEIRA CRISTAL DE NÍVEL 5 16X0.8MM/50 METROS  MANTEC  20 UN 74,00 

153 CORDA 8MM DE POLIPROPILENO CORDA DE 8MM, MATERIAL: 
PROLIPROPILENO. ROLO COM 50 METROS  

ITACORDA  100 ROL 80,00 

154 CERÂMICA 1º LINHA RETIFICADA. TAMANHO MÍNIMO: (50 CM X 
50 CM) COR BRANCA  

CERAL  1.500 M² 42,00 

155 CERÂMICA 1º LINHA RETIFICADA. TAMANHO MÍNIMO: (50 CM X 
50 CM) COR BRANCA (cota do item 154, conforme rt.48 inciso III 
da Lei 123/2009).  

CERAL  500 M² 42,00 

156 CERÂMICA 1º LINHA RETIFICADA. TAMANHO MÍNIMO: (50 CM X 
50 CM) COR BEGE  

CERAL  1.500 M² 39,00 

157 CERÂMICA 1º LINHA RETIFICADA. TAMANHO MÍNIMO: (50 CM X 
50 CM) COR BEGE (cota do item 156, conforme rt.48 inciso III da 
Lei 123/2009).  

CERAL  500 M² 39,00 
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158 FECHADURA PARA PORTA DE VIDRO. Para porta de vidro de 10 
mm com duas chaves.  

STAN  200 UN 121,90 

16 REBITE POP REPUXO ALUMÍNIO 410 4,0MM X 10MM Caixa com 
1.000 unidades.  

WORKER  20 CX 102,12 

50 LUVA DE ESGOTO EM PVC DE 50 MM  PLASTILIT  50 UN 1,42 

52 LUVA SOLDÁVEL DE 32MM  PLASTILIT  100 UN 1,46 

54 LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL DE 25MM PARA 20MM  PLASTILIT  100 UN 0,88 

61 PARAFUSO PARA VASO 12MM Pacote com 100 unidades  LIEGE  10 PCT 142,32 

69 VASO SANITÁRIO INFANTIL COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA 
Vaso sanitário infantil com caixa acoplada, na cor branca, com 
fluxo de água uniforme ao acionar a descarga, dimensões 
aproximadas do produto (cm) AxLxP: 25x46x32, incluídos todos os 
acessórios para instalação  

FIORI  75 UN 908,08 

70 VASO SANITÁRIO INFANTIL COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA 
Vaso sanitário infantil com caixa acoplada, na cor branca, com 
fluxo de água uniforme ao acionar a descarga, dimensões 
aproximadas do produto (cm) AxLxP: 25x46x32, incluídos todos os 
acessórios para instalação (cota do item 69, conforme rt.48 inciso 
III da Lei 123/2009).  

FIORI  25 UN 908,08 

81 BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL 1X3/4 POLEGADAS MATERIAL 
PVC.  

PLASTILIT  100 UN 2,92 

83 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 60MM X 50MM 
MATERIAL PVC.  

PLASTILIT  20 UN 5,19 

84 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 75MM X 50MM 
MATERIAL PVC.  

PLASTILIT  100 UN 6,45 

124 SERRA MÁRMORE 125MM A BATERIA 18V SERRA MÁRMORE 
125MM A BATERIA 18V Características aproximadas: - Motor deve 
ser de alta potência com excelente performance de corte (maior 
desempenho e autonomia) - Indicada para cortes a seco e a úmido 
Resistente a água e poeira -Corte chanfrado - Freio instantâneo - 
Alimentação a bateria - Iluminação de trabalho - Partida suave - 
Maleta - 2 baterias - Carregador para bateria bivolt Garantia 

ENTHOP  10 UN 1.070,7
4 
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mínima de 12 meses contados a partir do recebimento definitivo. 
Similar ou superior a marca: Makita , Vonder ou DeWALT  

136 DISJUNTOR TRIPOLAR MINI 40A / CURVA C - DIN MDW C40 5KA  CHINT  50  UN 56,87 

146 MANGUEIRA JARDIM FORTE REFORÇADA SILICONADA - 3/4" 
POLEGADA Cor: Laranja Pressão: 75 psi Espessura da Parede: de 
2,5mm Rolo com 50 metros  

TRAMONTI
NA  

30 RL 296,45 

159 CIMENTO PORTLAND 25 KG MATERIAL: CIMENTO PORTLAND, 
CLASSE: CP L L - F - 32, COR: CINZA, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
SACO DE 25 KG.  

NACIONAL  2250 SC 28,00 

160 CIMENTO PORTLAND 25 KG MATERIAL: CIMENTO PORTLAND, 
CLASSE: CP L L - F - 32, COR: CINZA, UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
SACO DE 25 KG. (cota do item 159, conforme rt.48 inciso III da Lei 
123/2009).  

NACIONAL  750 SC 28,00 

161 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO INTERNO Azulejo Sobre Azulejo, 
Secagem Rápida, Alta Resistência, Transitável Em 03 Horas, 
Possibilita Rejuntar Após 03 Horas, Cor: Cinza. Saco Com 20kg.  

ARGAFORTE  1000 SC 30,77 

162 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADO, 2,44 X 1,10 X 0,59 
ESPESSURA 5 MM  

INFIBRA  2250 UN 60,47 

163 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADO, 2,44 X 1,10 X 0,59 
ESPESSURA 5 MM (cota do item 162, conforme rt.48 inciso III da 
Lei 123/2009).  

INFIBRA  750 UN 60,47 

164 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO Ondulada E = 5mm, 
Cumeeira Universal Para Telha Ondulada De Fibrocimento. 
Dimensões básicas: Largura total 1.100 mm, Largura útil 1.050 
mm, Aba 210 mm, Espessura 5 mm  

INFIBRA  500 UN 59,91 

42 CANO PARA ESGOTO PVC 50 MM BARRA 6 MTS  Plastilit  50 UN 56,50 

53 LUVA SOLDÁVEL DE 50MM  Plastilit  100 UN 2,98 

67 VASO SANITÁRIO COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA VASO 
SANITÁRIO COMPLETO COM CAIXA DE DESCARGA: Vaso sanitário 
com caixa acoplada, na cor branca, com fluxo de água uniforme 
ao acionar a descarga, dimensões aproximadas do produto (cm) 
AxLxP: 40x60x37, incluídos todos os acessórios para instalação.  

Fiori  113 UN 615,00 

82 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 50MM X 32MM 
MATERIAL PVC.  

Plastilit  50 UN 4,50 
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88 CANO DE 20 MM DE PVC SOLDÁVEL, BARRA COM 6 METROS.  Plastilit  150 UN 19,00 

93 CANO PARA ESGOTO PVC 100 MM BARRA 6 MTS.  Plastilit  60 UN 85,00 

94 CANO PARA ESGOTO PVC 40MM BARRA 6 MTS. Plastilit  50 UN 48,00 

95 CARRINHO DE MÃO EXTRAFORTE COM CAÇAMBA METÁLICA 65 
LITROS Caçamba metálica extraforte com reforço especial que 
permite o transporte e carregamento de cargas até 65 litros, 
braços metálicos, eixo de alta resistência e bucha em nylon auto 
lubrificante, pneu com câmara, fabricado de acordo com a norma 
ABNT NBR 16269, com matérias primas de alta qualidade. 
Capacidade 65 litros.  

VONDER  30 UN 230,00 

111 LÂMINA DE CORTE PARA ROÇADEIRA COM 3 PONTAS 350MM  Valeplast  30 UN 100,00 

118 TORNEIRA PARA PIA DE COZINHA E DE BANHEIRO DE BANCADA. 
FORMA DE INSTALAÇÃO: SOBRE BALCÃO, SOBRE PIA, SOBRE 
BANCADA.  

Valeplast  50 UN 80,00 

123 PARAFUSADEIRA /FURADEIRA DE IMPACTO A BATERIA 20V 
Especificações Técnicas aproximadas: Motor: Tecnologia 
Brushless (sem escovas de carvão) Bateria: 18V Tipo de Bateria: 
MAX Li-lon ou Litio Carga da Bateria: 2,0Ah Torque Máximo: 60Nm 
Velocidade aproximada sem carga: 0-550 / 0- 1750 RPM Mandril 
de Aperto Rápido: 1/2" (13mm) Interruptor de Velocidade: 
Variável Capacidade Madeira: 25mm Capacidade Aço: 13mm 
Capacidade Concreto: 6,5mm Design leve e compacto Luz: LED 
Deve incluir: 01 Maleta 02 baterias de 20V 01 Carregador bivolt 
Manual Garantia mínima de 12 meses contados a partir do 
recebimento definitivo. Similar ou superior a marca: DeWALT, 
BOSCH ou MAKITA  

Lynus  10 UN 1.050,0
0 

100 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 
tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
37  

KADESH  30 PAR  82,00 

101 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 

KADESH  30 PAR 82,00 
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tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
38  

102 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 
tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
39.  

KADESH  30 PAR 81,10 

103 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 
tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
40  

KADESH  30 PAR 81,15 

104 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 
tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
41.  

KADESH  35 PAR 76,15 

105 BOTA DE SEGURANÇA Bota de proteção com elástico lateral 
recoberto, colarinho acolchoado, confeccionada em vaqueta 
hidro fugada estampa relax, forração interna da gáspea em não 
tecido e forro do cano em tecido com alto poder de absorção, 
biqueira plástica conformada, palmilha não tecido e sobre 
palmilha de eva 4 mm, solado em borracha nitrílica mono 
densidade colado com resistência a alta temperatura. Numeração 
42  

KADESH  20 PAR 70,36 

109 DISCO DE SERRA CIRCULAR DW3576B10 7 1/4 POL. 36 DENTES  HEAVY 
DUTY  

30 UN 44,10 

114 BOBINA DE FIO DE NYLON LARANJA 307 METROS X 2,7MM PARA 
CARRETEL  

K2M 20 BOB 205,00 
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 3. O valor total dessa aquisição/contratação é de R$ 1.110.565,90 

4. As quantidades a serem adquiridas serão estabelecidas no momento da emissão da nota de empenho 
ou do pedido de entrega, em conformidade com o entendimento jurisprudencial consolidado no Acórdão 
nº 3.273/2010 da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU). 

5. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja demonstrada a vantagem econômica da 
continuidade e atendidas as demais condições estabelecidas em normativos aplicáveis. 

6. A presente ata de registro de preços foi publicada e24/11/2025, tendo sua vigência estabelecida até 
24/11/2026. 

 
<#E.G.B#31692#25#35199/>

Protocolo 35199
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<#E.G.B#31693#26#35200>

    EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PERMANENTE N.099/PMJ/2025 

PREGÃO N.107/PMJ/2025 PROCESSO N° 7478/PMJ/2025 

3° PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 
 

ÓRGÃO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU/RO, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 02, Jaru/RO, inscrito no CNPJ sob o n. 
04.279.238/0001-59, neste ato representado pelo (a) Assessor (a) Técnico (a) de Registro de Preço, Sr.(a) 
Nayara Batista de Lima. 

 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:C.H.C. MILHOMENS TECNOLOGIA LTDA ,Av. Dom Pedro I, 
3136, Bairro: Setor 05 JARU /RO ,inscrita no CNPJ sob o n.42.584.277/0001-59neste ato 
representado(a) por seu(sua) representante Legal, Senhor(a)CAIRO HENRIQUE DE 
CARVALHO MILHOMENS. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA:AMYL SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA Rua Santa Catarina, 3426 
Bairro:Setor 05 ARIQUEMES /RO,inscrita no CNPJ sob o n60.520.648/0001-10neste ato 
representado(a) por seu(sua) representante Legal,Senhor(a) YURI GUILHERME 
RODRIGUES DE OLIVEIRA. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: NEW COMPANY INFORMÁTICA LTDA ME Rua Rio 
Branco,1584 Bairro:Centro CACOAL /RO ,inscrita no CNPJ sob o n 05.207.997/0001-
79,neste ato representado(a) por seu(sua) representante Legal,Senhor(a)AVONES 
ANTONIA FAVALEÇA MARIANO.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: DASP COM. E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA Rua do 
Oratório, 1606 Sala 409 Bairro:Mooca,SÃO PAULO /RO ,inscrita no CNPJ sob o n 
52.918.773/0001-55,neste ato representado(a) por seu(sua) representante 
Legal,Senhor(a)RUTE MACEDO CAVALCANTE. 
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: VGEEK COMERCIO E LOGISTICA LTDAAv. Integração 
Nacional, 593 Bairro:Maranata CEREJEIRAS /RO  ,inscrita no CNPJ sob o n 
55.359.735/0001-06,neste ato representado(a) por seu(sua) representante 
Legal,Senhor(a) RAFAEL ALEPRANDI BERGAMIN.  
 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: TL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA Rua Tocantins, 1704 
,Bairro:Centro ,PATO BRANCO /RO  ,inscrita no CNPJ sob o n 49.490.183/0001-60,neste 
ato representado(a) por seu(sua) representante Legal,Senhor(a)  THAILA SAIANA 
ANDREATTA DA SILVA . 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA: M. L. DE LUCENA & CIA LTDA R Elias gorayeb, 1117 
,Bairro:Nossa Senhora das Graças PORTO VELHO /RO 
 ,inscrita no CNPJ sob o n 09.313.037/0001-44,neste ato representado(a) por seu(sua) 
representante Legal,Senhor(a) REGINALDO LOPES DE LUCENA . 
 
 
 

1.As partes resolvem registrar preços de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TECNOLÓGICOS E ACESSÓRIOS. 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UN. 

MED 

VALOR 
UN. 
(R$) 

01 SMARTPHONE IOS Características Gerais: Sistema Operacional: iOS 
(versão mínima 18) Processador: A17 Bionic, CPU de 6 núcleos (2 
de alto desempenho e 4 de eficiência), GPU de 5 núcleos Neural 
Engine: 16 núcleos Armazenamento Interno: 1 TB ou superior Tela: 
Super Retina XDR OLED, sem bordas, de 6,7 polegadas (na diagonal) 
Resolução: 2796 x 1290 pixels a 460 ppp HDR: Suporte a HDR10 e 
Dolby Vision True Tone: Sim Ampla Tonalidade de Cores (P3): Sim 
Resposta Tátil: Sim Proporção de Contraste: 2.000.000:1 (típica) 
Brilho Máximo: 1000 nits (típico); brilho máximo de 1600 nits (HDR) 
Revestimento: Resistente a impressões digitais e oleosidade 
Exibição Simultânea de Vários Idiomas e Caracteres: Sim Câmera: 
Sistema de Câmera Tripla (grande-angular, ultraangular e 
teleobjetiva): 48 MP (principal), 12 MP (ultra-angular), 12 MP 
(teleobjetiva) Grande-angular: Abertura /1.78 Ultra-angular: 
Abertura /2.2 e ângulo de visão de 120° Teleobjetiva: Abertura /2.8 
Zoom: Zoom ótico de 3x, zoom digital até 15x Modo Retrato: Com 
Controle de Foco e Profundidade Iluminação de Retrato: Com seis 
efeitos Estabilização Óptica de Imagem: Por deslocamento de 
sensor (grande-angular e teleobjetiva) Flash: True Tone Panorama: 
Até 80 MP Lente: Coberta com cristal de safira Focus Pixels: 100% 
(grande-angular) Modo Noite: Sim Deep Fusion: Sim HDR 
Inteligente 5: Sim Estilos Fotográficos: Sim Captura de Ampla 
Tonalidade de Cores: Para fotos e Live Photos Correção de Lente: 
Ultra-angular Correção Avançada de Olhos Vermelhos: Sim 
Estabilização Automática de Imagem: Sim Modo Contínuo: Sim 
Fotos com Localização Geográfica: Sim Formatos de Imagem 
Capturados: HEIF e JPEG Bateria: Capacidade: 4.500 mAh ou 
superior Conectividade: Wi-Fi 6E, Bluetooth 5.3, 5G, 4G LTE 
Segurança: Leitor de Digital e Reconhecimento Facial (Face ID) 
Homologação: Aparelho iOS deve ser HOMOLOGADO pela ANATEL. 
Acessórios: Carregador Cabo Manual do Usuário Garantia: Garantia 

APPLE  3 UN 13.498,
00 
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de pelo menos 12 (doze) meses Marca Referência: APPLE iPhone 16 
Pro ou similar  

03 CARREGADOR TURBO 30W COM 3 PORTAS USB E CABO USB-C 
Características Gerais: Potência mínima de 30W Três portas de 
saída, sendo: Pelo menos uma porta USB-C com suporte à 
tecnologia PD (Power Delivery) Duas portas USB-A com suporte a 
carregamento rápido Acompanhado de cabo USB-C de 1 metro, 
compatível com smartphones com entrada USB-C Compatível com 
dispositivos móveis de alta performance Proteções integradas 
contra sobrecarga, sobretensão e superaquecimento 
Homologação: O equipamento deverá ser homologado pela 
ANATEL Garantia: Garantia de pelo menos 12 (doze) meses Marca 
de Referência: Baseus ou superior  

UNIVERSA
L  

3 UN 175,00 

05 NOTEBOOK COM TELA 14, CHIP DE ALTO DESEMPENHO ARM, 24GB 
RAM, SSD 1TB, SISTEMA MACOS Características Gerais Notebook 
de alto desempenho com tela de 14 polegadas, tecnologia Liquid 
Retina XDR, garantindo alta qualidade de imagem e cores vibrantes. 
Processador com arquitetura ARM de última geração, com no 
mínimo 10 núcleos, oferecendo desempenho eficiente para 
multitarefas e aplicações intensivas. Memória RAM unificada de 
24GB, proporcionando agilidade e rapidez no processamento de 
dados e tarefas simultâneas. Armazenamento interno em SSD de 
1TB, oferecendo grande capacidade de armazenamento com alta 
velocidade de leitura e gravação. GPU integrada de alto 
desempenho, ideal para gráficos avançados, edição de vídeos e 
jogos mais exigentes. Sistema operacional macOS nativo, 
oferecendo uma interface intuitiva, recursos avançados e 
integração otimizada com outros dispositivos Apple. Teclado 
retroiluminado para maior conforto em ambientes com pouca 
iluminação, e trackpad multitoque para navegação precisa. 
Webcam de alta definição para videoconferências e chamadas com 
qualidade de imagem superior. Conectividade Wi-Fi 6E e Bluetooth 
5.3, garantindo maior velocidade e estabilidade nas conexões sem 
fio.Mínimo de duas portas Thunderbolt/USB-C para transferências 
de dados rápidas e compatibilidade com diversos periféricos. 
Homologação O equipamento deverá ser homologado pela 
ANATEL, quando aplicável. Garantia Garantia de pelo menos 12 
(doze) meses. Marca de Referência APPLE MacBook Pro ou superior  

APPLE  2 UN 23.475,
00 

02 TABLET TELA DE 10,9 Características Gerais: Tela: Liquid Retina de 
10,9 polegadas, com tecnologia True Tone e resolução mínima de 
2360 x 1640 pixels Conectividade: Wi-Fi e rede celular (4G ou 5G), 
com suporte a eSIM e chip físico Armazenamento Interno: 256 GB 
ou superior Porta de Conexão: USB-C Câmeras: Traseira: Resolução 
mínima de 12 MP Frontal: Ultra-angular de 12 MP com recurso de 
enquadramento automático (Center Stage) Compatibilidade: 

APPLE  2 UN 3.450,0
0 
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Deverá ser compatível com caneta stylus e teclados externos 
Sistema Operacional: iPadOS Construção: Estrutura em alumínio 
Homologação: O equipamento deverá ser homologado pela 
ANATEL Garantia: Garantia de pelo menos 12 (doze) meses Marca 
de Referência: APPLE iPad 10ª Geração ou superior  

04 SSD EXTERNO PORTÁTIL 1TB, INTERFACE USB-C, RESISTENTE E 
ULTRACOMPACTO Características Gerais: Unidade de 
armazenamento externo do tipo SSD portátil, com capacidade de 
1TB Interface USB-C 3.2 Gen 2 ou superior Velocidade mínima de 
leitura de 1050 MB/s e de escrita de 1000 MB/s Resistência a 
impactos e quedas de até 2 metros Certificação IP55 contra água e 
poeira Estrutura emborrachada ou metálica Compatível com 
sistemas operacionais Windows, macOS e dispositivos móveis com 
entrada USB-C Homologação O equipamento deverá ser 
homologado pela ANATEL, quando aplicável Garantia Garantia de 
pelo menos 12 (doze) meses Marca de Referência SanDisk ou 
superior  

SANDISK  3 UN 725,00 

06 HUB USB-C 6-EM-2 COM HDMI 4K, SD/MICROSD E USB-A, 
COMPATÍVEL COM MACBOOK Características Gerais: Hub 
adaptador USB-C 6-em-2, que deverá possuir duas conexões USB-C 
para encaixe simultâneo, compatível com notebooks que tenham 
portas USB-C alinhadas, como MacBook Pro e MacBook Air. Deverá 
incluir: 1x Porta HDMI com suporte a resolução mínima de 4K a 
30Hz 2x Portas USB-A 3.0, para transferência de dados de alta 
velocidade 1x Porta USB-C para carregamento com Power Delivery, 
permitindo carregamento rápido do dispositivo 1x Leitor de cartão 
SD, para leitura e gravação em cartões de memória SD 1x Leitor de 
cartão microSD, para leitura e gravação em cartões microSD Deverá 
permitir operação simultânea de todas as portas, garantindo 
eficiência na utilização de múltiplos dispositivos, e ser plug and 
play, sem a necessidade de drivers. Homologação O equipamento 
deverá ser homologado pela ANATEL, quando aplicável. Garantia 
Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de Referência 
UGREEN ou superior  

UGREEN 
6X2  

2 UN 480,15  

07 BATERIA RECARREGÁVEL PARA CÂMERA, COMPATÍVEL COM SÉRIE 
NP-FZ100 Características Gerais: Bateria recarregável de íons de 
lítio, compatível com câmeras que utilizam o padrão NP-FZ100. 
Capacidade mínima de 2280mAh, com tensão de 7,2V ou superior, 
garantindo maior autonomia de uso. Sistema de proteção contra 
superaquecimento, sobrecarga e curto-circuito, assegurando 
segurança no processo de carregamento e utilização. Compatível 
com modelos de câmeras mirrorless full-frame e APS-C de montura 
E, oferecendo versatilidade para diversas câmeras da linha Sony e 
outras compatíveis. Homologação O equipamento deverá ser 
homologado pela ANATEL, quando aplicável. Garantia Garantia de 

SONY MP-
FZ100  

4 UN 774,18  
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pelo menos 12 (doze) meses. Marca de Referência Sony ou 
superior.  

08 CARREGADOR USB-C PARA BATERIA PADRÃO NP-FZ100 COM 
INDICADOR DE CARGA Características Gerais: Carregador portátil 
para baterias do padrão NPFZ100, com entrada USB-C e suporte a 
carregamento rápido (Power Delivery), garantindo eficiência no 
processo de carga. Capacidade para carregar ao menos uma bateria 
simultaneamente, com indicador de status de carga (LED ou 
display), para monitoramento claro do nível de carga. Deverá 
contar com circuitos de proteção, assegurando segurança durante 
o carregamento, e ser compatível com fontes de energia portáteis, 
oferecendo flexibilidade no uso. Tamanho reduzido, facilitando o 
transporte e o uso em campo. Homologação O equipamento 
deverá ser homologado pela ANATEL, quando aplicável. Garantia 
Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de Referência Sony 
ou superior  

DJI OSMO 
POCKET 3  

2 UN 577,12  

18 CÂMERA DE AÇÃO COM GRAVAÇÃO 4K A 120FPS, ESTABILIZAÇÃO 
AVANÇADA E COMBO DE ACESSÓRIOS Características Gerais: 
Câmera de ação compacta, com sensor de no mínimo 1/1.3 CMOS, 
que deverá permitir gravação de vídeo em 4K a até 120fps, 
estabilização eletrônica de imagem em todos os eixos e perfil de 
cor plano com suporte a gravação em 10-bit. Deverá possuir duas 
telas sensíveis ao toque, uma frontal e uma traseira, para maior 
praticidade no controle e visualização. Deverá ser resistente à água 
até 18 metros de profundidade sem necessidade de case adicional, 
proporcionando maior versatilidade em ambientes aquáticos. A 
câmera deverá contar com áudio estéreo, com microfones 
integrados de alta qualidade, e conectividade USB-C para 
transferências rápidas e carregamento eficiente. Incluso: 1x 
Câmera de Ação 3x Baterias recarregáveis 1x Hub de carregamento 
1x Bastão extensível 1x Suporte de fixação magnética Demais 
acessórios padrão Homologação O produto deverá possuir 
homologação ANATEL e estar apto para operação no Brasil. 
Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de 
Referência DJI ou superior  

DJI OSMO 
ACTION  

2 UN 3.861,0
0  

27 FILTRO 2 EM 1 ND VARIÁVEL ND4-32 + CPL, DIÂMETRO 52MM 
Características Gerais: Filtro óptico circular combinado, com 
funções de densidade neutra variável (ND) e polarizador circular 
(CPL), compatível com lentes que possuam rosca frontal de 52mm. 
Deverá possibilitar ajuste contínuo da densidade neutra na faixa 
equivalente a ND4 até ND32 (redução de 2 a 5 stops), permitindo 
controle criativo da exposição em ambientes com iluminação 
intensa. Deverá incorporar funcionalidade de polarização circular, 
atenuando reflexos indesejados em superfícies não metálicas e 
promovendo o aumento da saturação e contraste em cenas com 

K&F 
COMCEPT 

ND2-
ND400 
52MM  

2 UN 347,00  
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céu, água ou vegetação. O elemento óptico deverá ser fabricado 
com vidro de alta qualidade, com revestimento múltiplo nano 
coating que proporcione resistência à água, óleo, poeira e riscos, 
preservando a nitidez e a fidelidade de cor da imagem capturada. 
A moldura do filtro deverá ser construída em liga metálica leve e 
resistente, com perfil fino que evite vinhetagem ao utilizar lentes 
grande angulares. Marca de Referência K&f Concept ou superior. 

28 FILTRO 2 EM 1 ND VARIÁVEL ND2-32 + CPL, DIÂMETRO 67MM 
Características Técnicas: Filtro circular óptico com funcionalidade 
combinada de densidade neutra variável (ND) e polarizador circular 
(CPL), compatível com lentes que possuam rosca frontal de 67mm. 
Deverá possibilitar controle contínuo da intensidade de luz 
incidente com faixa de densidade variável equivalente a ND2 até 
ND32 (redução de 1 a 5 stops), permitindo ajustes de exposição em 
condições de alta luminosidade sem alterar a profundidade de 
campo ou velocidade do obturador. Deverá incorporar polarização 
circular, com capacidade de reduzir reflexos indesejados em 
superfícies não metálicas e realçar contraste e saturação de cores, 
especialmente útil em paisagens, superfícies aquáticas e céus 
abertos. O elemento óptico deverá ser confeccionado em vidro 
com revestimento múltiplo (nano coating), oferecendo resistência 
à água, poeira, óleo e riscos, garantindo durabilidade e mantendo 
alto nível de nitidez e fidelidade de cores. A estrutura externa 
deverá ser fabricada em liga metálica leve e durável, com perfil fino 
que minimize o risco de vinhetagem ao utilizar lentes grande 
angulares. Marca de Referência K&f Concept ou superior 

K&F 
CONCEPT 
ND2-32 

CPL HMC 
67MM  

2 UN 400,00 

32 SISTEMA DE MICROFONE DE LAPELA SEM FIO LARK M25 COMBO 
(CÂMERA RX + USB-C RX + ADAPTADOR LIGHTNING), ALCANCE DE 
ATÉ 300M Características Técnicas: Sistema de microfone de lapela 
sem fio composto por dois transmissores (TX) e três receptores 
(RX), incluindo receptor com saída P2 para câmeras 
DSLR/Mirrorless, conector USB-C para dispositivos Android e PCs, e 
adaptador Lightning para iPhones. Deverá permitir operação em 
faixa de transmissão digital com alcance de até 300 metros em linha 
reta e sem obstruções, com sistema de pareamento automático e 
latência ultrabaixa para sincronização eficiente de áudio. Os 
transmissores deverão possuir microfones embutidos de alta 
sensibilidade com tecnologia de cancelamento de ruído ativo 
comutável, garantindo captação de som clara e livre de 
interferências indesejadas em ambientes internos e externos. 
Deverá apresentar autonomia total de até 30 horas de uso, 
considerando recargas via estojo de carregamento multifuncional, 
que também funcionará como bateria externa portátil (power 
bank). O design dos transmissores deverá ser compacto e leve, com 
presilhas em titânio de alta resistência para fixação segura em 
roupas ou acessórios. Compatibilidade e Aplicações: Sistema 

HOLLYLAN
D LARK N2  

2 UN 1.098,0
0  



EDIÇÃO 1.098 SUPLEMENTOEDIÇÃO 763 21 de Maio de 202632

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A R U

JARU É DIAMANTE
em transparência!

deverá ser compatível com câmeras DSLR/Mirrorless, smartphones 
iOS e Android, e computadores com entrada USB-C, sem 
necessidade de adaptadores adicionais além dos três receptores 
incluídos. Ideal para uso em vlogs entrevistas, gravações em campo 
e outras produções de vídeo. Incluso no Kit: 2 transmissores sem 
fio com microfone embutido 1 receptor para câmera (P2) 1 
receptor USB-C 1 adaptador Lightning Estojo de carregamento com 
bateria integrada Microfones de lapela Clipes de fixação Espumas 
corta-vento (deadcats) Cabos e demais acessórios necessários para 
operação completa Marca de Referência Hollyland Lark ou superior  

34 SOFTBOX OCTOGONAL 90CM, COMPATÍVEL COM MONTAGEM 
BOWENS, TIPO OCTABOX Características Técnicas: Softbox 
octogonal de 90cm de diâmetro, projetadopara fornecer uma luz 
suave e bem distribuída, ideal para fotografia e videografia de 
retratos, entrevistas e outras situações que requerem uma 
iluminação difusa e natural. A estrutura deverá ser compatível com 
flashes e luzes contínuas que utilizem sistema de encaixe tipo 
Bowens, permitindo montagem rápida e segura. Construção e 
Design: A construção do softbox deverá ser feita com material 
resistente e durável, com revestimento interno de alta eficiência 
em prata ou branco para otimizar a reflexão e suavização da luz, 
garantindo um desempenho superior. O design octogonal da 
softbox deverá proporcionar um efeito de luz mais natural, 
especialmente em retratos, evitando a luz dura e criando um difuso 
de alta qualidade. Montagem e Acessórios: O mecanismo de 
montagem deverá ser simples e eficiente, permitindo rápida 
instalação e remoção. Deverá ser fornecido com bolsa de 
transporte prática e resistente, para facilitar o armazenamento e 
transporte seguro do softbox durante deslocamentos. Marca de 
Referência Triopo ou superior  

GODOX 
OCTABOX  

2 UN 554,00  

10 DRONE FPV COM CÂMERA 4K, CONTROLE DE MOVIMENTO, VISOR 
IMERSIVO, COMBO COM 3 BATERIAS Características Gerais: Drone 
do tipo FPV (First Person View) com câmera integrada de alta 
resolução, equipado com sensor mínimo de 1/1.3 CMOS, capaz de 
realizar gravações em 4K a 60fps e 2.7K a 120fps. Estabilização 
digital de imagem, garantindo vídeos estáveis e de alta qualidade. 
Campo de visão (FOV) de 155°, proporcionando uma experiência 
visual ampla e imersiva. Protetor de hélices integrado ao corpo do 
drone, oferecendo maior segurança durante o voo. Tempo de voo 
por bateria de no mínimo 23 minutos, permitindo uso prolongado. 
Modo acrobático acionado por botão ou gesto, oferecendo maior 
controle nas manobras. Sistema de GPS integrado, com sensores 
inferiores para maior precisão no controle e estabilização do drone. 
Compatibilidade com normas FAA (ou equivalente), garantindo 
segurança e conformidade para operação. Incluso no Combo: 1x 
Drone 1x Óculos com visor integrado (mínimo de 1080p e 100Hz), 

DJI  2 UN 10.365,
74 
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proporcionando uma experiência imersiva. 1x Controle de 
movimento por gestos, permitindo controle intuitivo e responsivo. 
3x Baterias, oferecendo maior autonomia para voos prolongados. 
Hub de carregamento para facilitar o gerenciamento das baterias. 
Bolsa de transporte para transporte seguro e conveniente. 
Acessórios padrão incluídosHomologação O produto deverá 
possuir homologação ANATEL e estar pronto para operação no 
Brasil. Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de 
Referência DJI ou superior.  

11 DRONE ULTRACOMPACTO COM CÂMERA 4K, COMBO COM 3 
BATERIAS, CONTROLE COM TELA INTEGRADA Características 
Gerais: Drone ultracompacto com peso inferior a 250g, ideal para 
mobilidade e fácil transporte. Equipado com câmera de alta 
qualidade com sensor mínimo de 1/1.3 CMOS, capaz de gravar 
vídeos em 4K a 60fps (HDR) e 1080p a 120fps, além de realizar 
fotografias em RAW e vídeos em 10-bit D-Log M para qualidade de 
imagem superior, até 20km de transmissão FHD. Campo de visão 
(FOV) amplo, com suporte a rastreamento de objetos, garantindo 
capturas dinâmicas e precisas. Estabilização mecânica de imagem 
por gimbal de 3 eixos, proporcionando vídeos estáveis mesmo em 
movimento. Sistema de detecção de obstáculos omnidirecional, 
aumentando a segurança durante o voo. Retorno automático 
inteligente (RTH), permitindo que o drone retorne 
automaticamente ao ponto de origem, caso a bateria esteja baixa 
ou a conexão seja perdida. Controle remoto com tela integrada de 
alta luminosidade (mínimo 700 nits), garantindo visibilidade clara 
mesmo em condições de luz intensa, deverá conter modo rastreio 
incluso no software. Incluso no Combo: 1x Drone 1x Controle 
remoto com tela integrada 3x Baterias inteligentes, garantindo 
maior autonomia de voo. 1x Hub de carregamento para baterias 1x 
Bolsa de transporte para conveniência e segurança durante o 
transporte Hélices extras para substituição, se necessário Cabos e 
acessórios padrão incluídos Homologação O produto deverá 
possuir homologação ANATEL e estar apto para operação no Brasil. 
Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de 
Referência DJI ou superior.  

MINI 

4 PRO 
COMBRO 

2 UN 9.436,4
0 

12 CÂMERA CINEMA DIGITAL APS-C COM GRAVAÇÃO INTERNA 4K E 
PERFIL PROFISSIONAL Características Gerais: Câmera digital tipo 
cinema com sensor CMOS Exmor R APS-C (Super 35) de 
aproximadamente 26MP, permitindo gravação em 4K até 120fps, 
proporcionando imagens de alta definição e fluidez. Gravação 
interna em 10-bit 4:2:2, garantindo a captura de imagens com 
ampla gama de cores e detalhes. Suporte a perfis de imagem 
profissionais como SLog3, Cine EI, e LUTs personalizados, 
oferecendo flexibilidade na pós-produção e correção de cores. 
Autofoco híbrido com detecção de face e olhos, assegurando foco 

SONY 2 UN 14.157,
00 
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preciso mesmo em cenas dinâmicas. Estabilização eletrônica de 
imagem, garantindo vídeos suaves e estáveis Ventilação ativa para 
evitar superaquecimento durante longas gravações. Estrutura com 
múltiplas roscas para montagem de acessórios, proporcionando 
flexibilidade para configurações personalizadas. Dupla entrada 
para cartões CFexpress Tipo A e SD, permitindo maior capacidade e 
velocidade de gravação. Conectividade digital via Multi Interface 
Shoe, compatível com uma variedade de acessórios profissionais. 
Incluso 1x Corpo de câmera digital tipo cinema 1x Tampa de corpo 
para proteção 1x Bateria recarregável para alimentação 1x Cabo 
USB-C para transferência de dados Acessórios padrão incluídos 
Homologação O produto deverá possuir homologação ANATEL, 
quando aplicável, e ser compatível com fluxos de produção 
audiovisual profissional. Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) 
meses. Marca de Referência Sony ou superior  

19 CÂMERA DE AÇÃO 360° COM GRAVAÇÃO EM 8K E ESTABILIZAÇÃO 
AVANÇADA Características Gerais: Câmera de ação 360°, que 
deverá permitir gravação em 8K a no mínimo 30fps, equipada com 
dois sensores do tipo CMOS, cada um com lente olho de peixe, 
permitindo captura esférica em 360 graus. Deverá contar com 
estabilização eletrônica avançada, garantindo imagens nítidas e 
estáveis, mesmo em condições dinâmicas. A câmera deverá ter 
controle por tela sensível ao toque, oferecendo facilidade de 
operação e ajustes rápidos. A câmera deverá ser capaz de realizar 
gravação em modo reframing, permitindo edição pósgravação para 
ajustes de enquadramento e ângulo. Deverá ser resistente à água 
até 10 metros de profundidade sem necessidade de case adicional 
e ter autonomia mínima de 100 minutos em gravação 8K. 
Conectividade Deverá permitir conectividade USB-C e Wi-Fi para 
transferências de dados rápidas e controle remoto, 
proporcionando flexibilidade no uso e facilidade de interação com 
outros dispositivos. Deverá ser compatível com cartões microSD 
UHSI de alta performance para garantir um desempenho ideal 
durante a gravação em alta resolução. Homologação O produto 
deverá possuir homologação ANATEL. Garantia Garantia de pelo 
menos 12 (doze) meses. Marca de Referência Insta360º ou superior  

INSTA 2 UN 4.732,0
0 

21 CÂMERA PORTÁTIL COM SENSOR 1, GRAVAÇÃO EM 4K A 120FPS E 
ESTABILIZADOR DE 3 EIXOS INTEGRADO Características Gerais: 
Câmera portátil com estabilizador embutido de 3 eixos, que deverá 
possuir sensor CMOS de no mínimo 1", com capacidade de 
gravação em 4K a até 120fps, perfil de cor plano com suporte a 10-
bit e HDR. Deverá contar com tela giratória sensível ao toque de no 
mínimo 2", microfone direcional com captura estéreo e sistema de 
foco automático. Deverá possuir conectividade USB-C e Wi-Fi, 
compatibilidade com controle remoto via aplicativo, e gravação em 

DJI 2 UN 5.300,0
0 
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cartão microSD. Homologação O produto deverá possuir 
homologação ANATEL. Marca de Referência DJI ou superior  

24 LENTE ZOOM 17-70MM F/2.8 PARA CÂMERAS SONY E APS-C 
Características Gerais: Lente zoom compatível com câmeras com 
montagem tipo E e sensor APS-C, com distância focal de 17-70mm 
e abertura máxima constante de f/2.8 em toda a faixa de zoom. 
Deverá ser equipada com sistema de estabilização de imagem do 
tipo VC (Vibration Compensation), oferecendo maior nitidez em 
situações com baixa iluminação ou em gravações manuais. O foco 
automático deverá ser operado por motor do tipo RXD (Rapid 
eXtra-silent stepping Drive) ou equivalente, garantindo 
funcionamento rápido, preciso e silencioso, ideal para captação de 
vídeo e fotografia. A construção óptica deverá incluir elementos de 
vidro de baixa dispersão (LD) e elementos asféricos, assegurando 
controle eficaz de aberrações cromáticas e distorções. A lente 
deverá possuir estrutura resistente a umidade e poeira, rosca de 
filtro frontal de 67mm e design compacto e leve para portabilidade 
e manuseio em campo. Marca de Referência Tamron ou superior  

TAM 

RON 

2 UN 7.029,0
0 

26 LENTE PRIME 30MM F/1.4 PARA CÂMERAS COM MONTAGEM TIPO 
E (APS-C) Características Gerais: Lente fixa com distância focal de 
30mm e abertura máxima de f/1.4, compatível com câmeras 
equipadas com sensor APS-C e montagem tipo E. Deverá possuir 
sistema de foco automático com motor do tipo stepping motor 
(STM), que assegure desempenho rápido, silencioso e suave, ideal 
para aplicações em fotografia e gravação de vídeo. A construção 
óptica deverá incorporar elementos de baixa dispersão (LD) e 
elementos asféricos, otimizando a correção de aberrações 
cromáticas, distorções e garantindo elevada nitidez em toda a área 
da imagem. Deverá contar com diafragma arredondado com no 
mínimo 9 lâminas, proporcionando desfoque (bokeh) suave e 
agradável. A distância mínima de foco deverá ser de até 30 cm, com 
rosca frontal para filtros de 52mm. A lente deverá apresentar 
construção compacta e robusta, com acabamento de alta 
resistência e qualidade para uso contínuo. Marca de Referência 
Sigma ou superior  

SIGMA 2 UN 4.274,8
2 

13 CÂMERA MIRRORLESS APS-C COM GRAVAÇÃO 4K, ESTABILIZAÇÃO 
NO CORPO E FOCO INTELIGENTE Características Gerais: Câmera 
digital do tipo mirrorless, com montagem do tipo E, equipada com 
sensor APS-C CMOS retroiluminado de no mínimo 26MP, 
permitindo gravação de vídeo em 4K a até 120 quadros por 
segundo (com amostragem integral de 6K) e Full HD a até 240 
quadros por segundo para capturas em alta definição e fluidez. 
Sistema de foco automático híbrido com detecção de fase e 
contraste, aliado à tecnologia de reconhecimento inteligente de 
objetos por inteligência artificial, incluindo foco automático em 

KEEP 

DATA  

2 UN 12.000
00 
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olhos humanos, animais e veículos. Estabilização de imagem de 5 
eixos integrada ao corpo (IBIS), oferecendo vídeos e fotos mais 
estáveis, mesmo em movimento. Tela LCD articulada sensível ao 
toque, proporcionando flexibilidade nas composições e fácil acesso 
aos controles. Visor eletrônico OLED de alta resolução, garantindo 
visualização nítida e detalhada. Gravação interna em 10-bit 4:2:2, 
garantindo maior qualidade de cor e detalhes nas imagens, e 
suporte a perfis de imagem profissionais como SLog3, HLG e S-
Cinetone. Conectividade sem fio Wi-Fi e Bluetooth para fácil 
transferência de arquivos e controle remoto. Porta USB-C com 
capacidade para transmissão direta (UVC/UAC), facilitando a 
conexão com dispositivos e sistemas externos. Suporte a cartões SD 
UHS-II, permitindo gravações rápidas e sem interrupções. Incluso 
1x Corpo de câmera mirrorless com montagem tipo E 1x Tampa de 
corpo para proteção 1x Bateria recarregável compatível para 
alimentação 1x Cabo de carregamento ou adaptador de energia 
Acessórios padrão incluídos Homologação O produto deverá 
possuir homologação ANATEL, quando aplicável, e ser compatível 
com fluxos de trabalho fotográficos e audiovisuais de nível 
profissional. Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. 
Marca de Referência Sony ou superior.  

14 CAGE EM ALUMÍNIO USINADO PARA CÂMERA MIRRORLESS COM 
MONTAGEM E Características Gerais: Estrutura de proteção e 
suporte do tipo "cage", compatível com câmeras mirrorless com 
montagem tipo E, padrão APS-C, e formato de corpo equivalente 
ao da Sony A6700. Construído em alumínio usinado com 
acabamento anodizado, garantindo durabilidade e resistência ao 
desgaste. Deverá permitir acesso irrestrito a todos os botões, 
portas, compartimentos de cartão de memória e bateria da 
câmera, sem interferir nas funcionalidades do dispositivo. Possuir 
roscas padrão 1/4"-20 e 3/8"-16 em múltiplos pontos, oferecendo 
flexibilidade para montagem de acessórios como microfones, luzes 
e outros equipamentos. Suporte para acessórios tipo ARRI, com 
compatibilidade com sapata fria integrada, trilhos laterais e 
superiores, e alça superior opcional para maior conforto durante o 
uso. A estrutura deverá permitir montagem segura com parafuso 
de travamento na base, além de superfície interna com almofadas 
de proteção para evitar riscos no corpo da câmera. Homologação O 
produto deverá possuir homologação ANATEL, quando aplicável. 
Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de 
Referência Sony ou superior. 

SMALL RIG 
CAGE 4337  

2 UN 763,00 

15 CAGE EM ALUMÍNIO USINADO PARA CÂMERAS CINEMA APS-C E 
FULL-FRAME COM TRILHO NATO Características Gerais: Estrutura 
de proteção e suporte do tipo "cage", compatível com câmeras de 
cinema digital APS-C e Full-Frame com montagem tipo E, incluindo 
modelos com formato de corpo equivalente às câmeras Sony FX30 

NATO 
CAGE  

2 UN 1.279,9
9 
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e FX3. Construída em alumínio usinado de alta resistência, com 
acabamento anodizado, garantindo durabilidade e resistência ao 
desgaste. Deverá permitir acesso irrestrito a todos os botões, 
portas, compartimentos de cartão de memória e bateria da 
câmera, mantendo a funcionalidade do equipamento. Possui 
múltiplos pontos de montagem com roscas padrão 1/4"-20 e 3/8"-
16, incluindo suporte para acessórios tipo ARRI, além de sapatas 
frias integradas para a instalação de equipamentos adicionais. 
Contará com trilho NATO lateral e superior, permitindo a rápida 
fixação de acessórios modulares como alças, monitores e braços 
articuláveis, proporcionando maior flexibilidade durante o uso. A 
estrutura permitirá montagem segura com parafusos de 
travamento na base, e contará com almofadas de proteção internas 
para evitar danos e riscos ao corpo da câmera. Homologação O 
produto deverá possuir homologação ANATEL, quando aplicável. 
Garantia Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de 
Referência Sony ou superior  

16 CARTÃO DE MEMÓRIA SDXC UHS-II V60 COM 128GB E ALTA 
VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO Características Gerais: Cartão de 
memória SDXC com capacidade de 128GB, atendendo ao padrão 
UHS-II (U3) e Classe de Velocidade de Vídeo V60, ideal para 
gravações de vídeo em resolução 4K e fluxos de trabalho 
profissionais de fotografia e vídeo Deverá apresentar velocidade 
mínima sustentada de gravação de 60MB/s, com velocidades 
máximas de leitura de até 250MB/s e gravação de até 120MB/s, 
garantindo alta performance para gravações contínuas e em alta 
resolução. Design resistente a impactos, vibrações, temperaturas 
extremas e raios-X, proporcionando maior durabilidade e 
segurança dos dados em condições adversas. Compatível com 
dispositivos SDXC e retrocompatível com padrões UHS-I em menor 
desempenho. O cartão deverá ser fornecido com embalagem 
lacrada de fábrica e possuir número de série e identificação visível 
para rastreabilidade. Homologação O produto deverá possuir 
homologação ANATEL, quando aplicável. Garantia Garantia de pelo 
menos 12 (doze) meses. Marca de Referência Lexar ou superior.  

LEXAR  3 UN 349,00 

17 ESTABILIZADOR ELETRÔNICO PORTÁTIL DE 3 EIXOS Características 
Gerais: Estabilizador eletrônico portátil do tipo gimbal de 3 eixos, 
compatível com câmeras mirrorless e DSLR com peso de até 2 kg, 
oferecendo estabilização motorizada nos eixos de inclinação, 
rotação e panorâmica. Deverá ser construído em liga metálica leve, 
com design compacto e peso inferior a 900g (sem acessórios). O 
estabilizador deverá contar com suporte de montagem com placa 
de engate rápido tipo Arca-Swiss e uma tela sensível ao toque 
colorida de no mínimo 1,4", permitindo o controle por botão físico 
e comandos no visor. Deverá permitir controle remoto de funções 
da câmera por meio de conexão Bluetooth, sem necessidade de 

DJI  2 UN 3.844,1
7 
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cabo, incluindo controle do obturador, gravação de vídeo e foco. O 
equipamento deverá ser compatível com modelos de câmeras que 
suportem controle Bluetooth. Deverá contar com aplicativo de 
controle via smartphone (iOS e Android), permitindo a utilização de 
modos automáticos de filmagem, como panorâmica, timelapse e 
rastreamento. A autonomia mínima da bateria interna recarregável 
deverá ser de 10 horas, com carregamento via USB-C. O 
estabilizador deverá possuir travas de eixo independentes para 
transporte e configuração rápida, além de base destacável ou 
retrátil para apoio em superfícies planas. Homologação O produto 
deverá possuir homologação ANATEL, quando aplicável. Garantia 
Garantia de pelo menos 12 (doze) meses. Marca de Referência DJI 
ou superior.  

20 SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO EM ALUMÍNIO COM PLACA E BASE 
COMPATÍVEIS COM MONTAGEM 1/4" Características Gerais: 
Sistema de engate rápido composto por uma base e uma top plate, 
que deverá ser construído em liga de alumínio usinado, com 
acabamento anodizado, e ser compatível com roscas padrão 1/4"-
20. Deverá permitir fixação rápida e segura de câmeras e acessórios 
por meio de uma trava mecânica com botão lateral, suportando 
uma carga mínima de 5 kg, garantindo estabilidade sem folgas ou 
movimentos indesejados. O conjunto deverá ser compatível com o 
sistema de liberação rápida F38, permitindo montagem em tripés, 
cages, estabilizadores, sliders ou outros equipamentos com rosca 
padrão 1/4"-20. Base e placa superior deverão ser intercambiáveis 
entre si dentro do mesmo sistema, oferecendo flexibilidade no uso. 
Marca de Referência Falcam ou superior  

FALCAM  2 UN 303,00 

22 LENTE GRANDE ANGULAR 11MM F/1.8 COM MONTAGEM TIPO E 
Características Gerais: Lente grande angular com distância focal fixa 
de 11mm e abertura máxima de f/1.8, que deverá ser compatível 
com câmeras com montagem tipo E. Deverá apresentar design 
compacto e leve, com construção óptica que inclua elementos 
asféricos e de dispersão extra baixa (ED), para correção de 
aberrações cromáticas e distorções. O sistema de foco deverá ser 
automático, rápido e silencioso, sendo adequado para gravação de 
vídeo e fotografia de paisagens, arquitetura e cenas em 
movimento. A lente deverá possuir resistência a poeira e umidade, 
e rosca frontal compatível com filtros de 55mm. Marca de 
Referência Sony ou superior  

SONY  2 UN 3.800,0
0 

23 TRIPÉ PROFISSIONAL COM CABEÇA ESFÉRICA, ALTURA MÁXIMA DE 
1,70M E CAPACIDADE DE CARGA DE 10KG Características Gerais: 
Tripé profissional com altura máxima de 1,70m e capacidade de 
carga de até 10kg, equipado com cabeça esférica (ballhead), 
permitindo ajustes rápidos de ângulo e rotação completa de 360°. 
Construído em liga de alumínio de alta resistência, com design 

K&F CONC 
EPT  

2 UN 750,00 
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compacto, leve e dobrável, facilitando o transporte e a utilização 
em campo. Os pés deverão ser revestidos em borracha, garantindo 
maior estabilidade em superfícies variadas e evitando 
deslizamentos indesejados. A base da cabeça esférica deverá ser 
compatível com placas de engate rápido do tipo Arca-Swiss, 
possibilitando montagem e desmontagem ágeis da câmera. Deverá 
permitir ajustes independentes de altura nas três seções das 
pernas, com sistema de travamento por rosca ou tipo flip, 
proporcionando versatilidade e estabilidade mesmo em terrenos 
irregulares. Marca de Referência K&f Concept ou superior.  

25 LENTE ZOOM TELEOBJETIVA 70-180MM F/2.8 COM ESTABILIZAÇÃO 
E MONTAGEM TIPO E Características Gerais: Lente zoom 
teleobjetiva compatível com câmeras de montagem tipo E em 
formato full-frame, com distância focal de 70-180mm e abertura 
máxima constante de f/2.8 em toda a faixa de zoom. Deverá contar 
com sistema de estabilização óptica de imagem (VC Vibration 
Compensation), proporcionando maior estabilidade em captação 
de fotos e vídeos em distâncias focais longas. O sistema de foco 
automático deverá ser do tipo linear VXD (Voice-coil eXtreme-
torque Drive) ou equivalente, oferecendo desempenho rápido, 
preciso e silencioso. A construção óptica deverá incluir elementos 
de baixa dispersão (LD) e elementos asféricos, assegurando 
redução eficaz de aberrações cromáticas, distorções e melhoria na 
resolução periférica. Deverá permitir distância mínima de foco 
inferior a 0,3 metros na menor distância focal e possuir rosca 
frontal para filtros de 67mm. A lente deverá apresentar construção 
resistente à umidade e poeira, ser compatível com sistemas de foco 
híbrido (detecção de contraste e fase) e permitir atualizações de 
firmware via porta USB-C integrada. Marca de Referência Tamron 
ou superior  

TAMRON  2 UN 10.980,
00 

29 KIT COM 6 FILTROS PARA DRONE COM CÂMERA COMPATÍVEL COM 
LENTE DE ROSCA ESPECÍFICA (ND4, ND8, ND16, ND32, CPL, NCUV) 
Características Técnicas: Kit de filtros ópticos compatíveis com 
Drone DJI mini 4 pro, composto por 6 unidades: 4 filtros de 
densidade neutra (ND): ND4, ND8, ND16 e ND32, que deverão 
permitir controle da exposição em diferentes condições de 
luminosidade, auxiliando na obtenção de vídeos com movimento 
natural e controle preciso da velocidade do obturador; 1 filtro 
polarizador circular (CPL): que deverá reduzir reflexos em 
superfícies não metálicas, intensificar contraste e saturação de 
cores, especialmente útil em capturas aéreas de água, vegetação e 
céu; 1 filtro ultravioleta com nano coating (NCUV): que deverá 
oferecer proteção adicional à lente da câmera e bloquear a 
incidência de raios UV, sem interferir na coloração da imagem. 
Todos os filtros deverão ser produzidos em vidro óptico com 
tratamento multicamadas (multi-coated ou nano coating), 

K&F  2 UN 375,00 
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garantindo alta resistência a riscos, poeira, água e gordura, além de 
preservar nitidez e fidelidade de cor As molduras deverão ser 
fabricadas em liga metálica leve e durável (como alumínio 
aeronáutico ou equivalente), com perfil fino e preciso, compatíveis 
com o sistema de fixação do drone de referência, sem causar 
vinhetagem ou distorção óptica. O conjunto deverá incluir estojo 
de transporte rígido ou suporte protetor para armazenamento e 
organização dos filtros. Marca de Referência DJI ou superior  

30 FILTRO 2 EM 1 ND VARIÁVEL ND232 + CPL, DIÂMETRO 55MM, PARA 
LENTE GRANDE ANGULAR Características Técnicas: Filtro óptico 
circular combinado, compatível com lentes com rosca frontal de 
55mm, incluindo modelos grande angulares com distância focal de 
até 11mm (APS-C), sem causar vinhetagem. Deverá reunir as 
funções de: Densidade neutra variável (ND) com faixa equivalente 
de ND2 até ND32 (mínimo de 1 a 5 stops), permitindo controle 
preciso da exposição em ambientes com diferentes níveis de 
luminosidade; Polarizador circular (CPL), para redução de reflexos 
indesejados em superfícies não metálicas (como vidro e água), 
intensificação de contraste e saturação de cores, especialmente útil 
em fotografia de paisagem e vídeo. O elemento óptico deverá ser 
produzido em vidro de alta qualidade com revestimento 
multicamadas (multi-coated) com propriedades antirreflexo, 
hidrofóbicas e resistentes a riscos e oleosidade, assegurando alta 
fidelidade de cor e nitidez mesmo em lentes com campo de visão 
amplo. A moldura externa deverá ser fabricada em liga metálica 
leve e resistente, com perfil ultrafino, projetado para uso com 
lentes grande angulares sem introdução de vinhetagem ou 
distorções ópticas. Marca de Referência K&f Concept ou superior.  

K&F  2 UN 297,00 

31 SISTEMA DE MICROFONE DE LAPELA SEM FIO COM 2 
TRANSMISSORES E 3 RECEPTORES, ALCANCE DE ATÉ 300M 
Características Técnicas: Sistema de microfone de lapela sem fio 
composto por dois transmissores (TX) e três receptores (RX), 
compatível com câmeras DSLR/Mirrorless, dispositivos móveis com 
entrada Lightning (iOS), USB-C (Android) e computadores com USB-
C. Deverá operar em faixa de transmissão digital com alcance de 
até 300 metros em linha reta, sem obstruções, garantindo sinal 
estável para captação de áudio em ambientes amplos. Deverá 
contar com tecnologia de cancelamento de ruído embutida e 
comutável, proporcionando captação de som limpa e com 
qualidade profissional mesmo em ambientes ruidosos. Os 
transmissores deverão possuir microfone embutido e entrada P2 
(3,5mm) para uso com microfones de lapela externos. Os 
receptores deverão ser dedicados a cada tipo de dispositivo, com 
encaixe físico direto e sem necessidade de adaptadores adicionais, 
assegurando compatibilidade imediata e praticidade na operação. 
A autonomia total de funcionamento deverá ser de até 40 horas, 

HOLLYLAN
D LARK  

3 UN 1.277,0
0 
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considerando o uso combinado dos transmissores e receptores 
com estojo de carregamento com bateria integrada e recarga 
rápida via USB-C. O sistema deverá apresentar pareamento 
automático entre transmissores e receptores, latência ultrabaixa, 
design compacto e leve, com indicadores LED de status e 
funcionamento. Incluso no Kit: 2 transmissores sem fio com 
microfone embutido 3 receptores (Lightning, USB-C e P2 para 
câmeras) Estojo de carregamento com bateria inter 2 microfones 
de lapela com clips Espumas corta-vento (deadcats) Cabos e 
adaptadores necessários para operação em diferentes dispositivos 
Marca de Referência Hollyland Lark ou superior  

33 KIT ILUMINADOR LED BI-COLOR 100W, 2 BATERIAS, 2 
CARREGADORES, ESTRUTURA PRETO, LUZ BRANCO-QUENTE, 
110V/220V Características Técnicas: Kit de iluminação contínua 
com fonte de luz LED bi-color com potência de 100W, que deverá 
permitir ajuste preciso da temperatura de cor entre 3200K (luz 
quente) e 5600K (luz fria), com índice de reprodução de cor (CRI) 
mínimo de 95 para garantir fidelidade cromática em gravações 
fotográficas e videográficas. A estrutura do corpo do iluminador 
deverá ser construída em material metálico resistente, com 
acabamento na cor preta e design que favoreça a dissipação 
térmica passiva ou ativa (ventoinha silenciosa). O sistema deverá 
incluir suporte articulado para montagem em tripé ou suporte de 
iluminação padrão, com trava de posicionamento e inclinação 
ajustável. Alimentação: O kit deverá incluir 2 baterias recarregáveis 
de alta capacidade, compatíveis com o iluminador, permitindo 
operação contínua sem fio por períodos prolongados. Deverá 
incluir 2 carregadores compatíveis com as baterias fornecidas. O 
equipamento deverá ainda aceitar alimentação direta por corrente 
alternada bivolt (110V/220V) com fonte inclusa. Acessórios e 
Aplicações: O conjunto deverá ser fornecido com todos os 
acessórios necessários para uso imediato, incluindo: 2 baterias 
recarregáveis 2 carregadores de bateria Fonte de alimentação 
bivolt Suporte de montagem com articulação Cabos de conexão 
Manual de instruções Ideal para produção audiovisual em estúdios 
ou locações externas, com operação silenciosa e ajuste de 
temperatura de cor para diferentes ambientes de iluminação. 
Marca de Referência Sokani ou superior 

SOKANI  2 UN 1.560,0
0 

35 REBATEDOR 110CM DIFUSOR DOBRÁVEL 5 EM 1 Características 
Técnicas: Rebatedor de 110cm de diâmetro, dobrável, projetado 
para oferecer versatilidade em situações fotográficas e 
videográficas. O conjunto deverá incluir 5 superfícies 
intercambiáveis, com as seguintes opções: prata, dourada, branca, 
preta e difusora. Superfícies de Reflexão e Difusão: A superfície 
prata deverá proporcionar uma reflexão intensa, ideal para 
iluminar de maneira eficiente em condições de pouca luz. A 

N&W  2 UN 131,00 
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superfície dourada deverá criar uma luz mais quente, ideal para 
retratos e efeitos de iluminação suave A superfície branca deverá 
proporcionar uma reflexão suave, ideal para iluminações mais 
naturais e menos intensas. A superfície preta deverá ser utilizada 
para controlar sombras, bloqueando luz indesejada ou criando 
áreas de sombra controladas. A superfície difusora deverá ser 
usada para reduzir a intensidade da luz direta, suavizando a 
iluminação. Design e Facilidade de Uso: O rebatedor deverá ser 
montado e dobrado facilmente, com estrutura resistente e leve 
para facilitar o transporte e o manuseio. O design deverá ser prático 
para utilizar em diversas situações de gravação ou fotografia, 
oferecendo flexibilidade no controle da luz. Acessórios: Deverá ser 
acompanhado de estojo de transporte para garantir a proteção do 
rebatedor durante o transporte e armazenamento, mantendo as 
superfícies seguras e prontas para o uso. Marca de Referência N&W 
ou superior  

36 BASTÃO DE LUZ DE PREENCHIMENTO RGB, REGULÁVEL, MODELO 
508A Características Técnicas: Bastão de luz LED RGB com 
capacidade para fornecer uma ampla gama de cores e temperatura 
de cor regulável, ideal para iluminação de preenchimento em 
ambientes fotográficos e videográficos. O dispositivo deverá 
permitir a seleção de temperatura de cor variável entre 2500K e 
8500K, com controle de brilho ajustável para obter iluminação 
suave e uniforme. Além disso, deverá oferecer efeitos de luz RGB, 
proporcionando uma gama de cores para efeitos criativos e 
iluminação de fundo. Bateria e Autonomia: Deverá possuir bateria 
recarregável de longa duração, com autonomia de no mínimo 8 
horas, dependendo da intensidade de luz utilizada. O bastão deverá 
ser leve e portátil, com controle de intensidade e temperatura de 
cor por meio de botões ou controle remoto  

LUXCEO  3 UN 337,00 

37 TRIPÉ DE ILUMINAÇÃO PARA ESTÚDIO, ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 
2,70M. Características Técnicas: Tripé de iluminação para estúdio, 
com altura ajustável de até 2,70 metros, projetado para suportar 
equipamentos de iluminação de grande porte e peso. A estrutura 
deverá ser fabricada em material resistente e durável, 
preferencialmente aço ou alumínio de alta resistência, para 
garantir estabilidade durante o uso. O tripé deverá ser dobrável, 
proporcionando facilidade no transporte e armazenamento. 
Sistema de Ajuste de Altura e Compatibilidade: Deverá contar com 
sistemas de travamento seguros para ajustar a altura de forma 
estável e manter os equipamentos de iluminação em posições fixas 
durante o uso. O tripé deverá ser compatível com a maioria dos 
suportes de iluminação, incluindo softboxes, refletores e luzes 
contínuas, com rosca padrão 5/8 ou similar. Acessórios Deverá ser 
fornecido com bolsa de transporte para facilitar o manuseio e 

INCOFLAS
H  

2 UN 194,00 
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proteção durante o transporte. Marca de Referência Incoflash ou 
superior.  

38 MOCHILA PARA CÂMERA, 20L, IMPERMEÁVEL, ANTI-CHOQUE, 
COM COMPARTIMENTOS AJUSTÁVEIS Características Técnicas: 
Mochila para câmeras fotográficas e equipamentos com 
capacidade de 20L, projetada para proporcionar proteção e 
organização durante o transporte de câmeras, lentes e acessórios 
fotográficos. Deverá ser fabricada em material impermeável para 
garantir proteção contra chuva e umidade. A mochila deverá contar 
com revestimento interno anti-choque, oferecendo proteção 
adicional contra impactos e quedas acidentais. Compartimentos 
Ajustáveis e Design Ergonômico: Deverá incluir compartimentos 
ajustáveis para acomodar câmeras, lentes, flashes e outros 
acessórios, permitindo personalização de acordo com a 
necessidade do usuário. O design deverá ser ergonômico, com alças 
acolchoadas e ajustáveis para maior conforto durante o transporte. 
Bolsos e Fechos de Segurança: A mochila também deverá contar 
com bolsos externos para armazenamento de pequenos itens, 
como cartões de memória e baterias, e possuir fechos resistentes 
para maior segurança dos equipamentos. Facilidade de Transporte: 
Deverá ser fornecida com alça para transporte manual e alças 
acolchoadas para uso como mochila de costas, proporcionando 
versatilidade no transporte. Marca de Referência K&f Concept ou 
superior  

K&F 
CONCE PT  

2 UN 705,00 

 

 3. O valor total dessa aquisição/contratação é de R$309.041,90 

4. As quantidades a serem adquiridas serão estabelecidas no momento da emissão da nota de empenho 
ou do pedido de entrega, em conformidade com o entendimento jurisprudencial consolidado no Acórdão 
nº 3.273/2010 da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União (TCU). 

5. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja demonstrada a vantagem econômica da 
continuidade e atendidas as demais condições estabelecidas em normativos aplicáveis. 

6. A presente ata de registro de preços foi publicada e 24/11 /2025, tendo sua vigência estabelecida até 
24/11/2026. 

 

Protocolo 35200
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<#E.G.B#31693#44#35200/>
<#E.G.B#31678#44#35180>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº74/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N°037/PMJ/2026

PROCESSO Nº 1600/PMJ/2026

AQUISIÇÃO DE BOMBAS PARA BOMBEAMENTO DE ÁGUA.

	 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Jaru, Estado de Rondônia, com fundamento no art. 71, IV, da Lei Federal n.º 
14.133/21 e Decreto municipal 13.173/GP/2021, considerando o Parecer Jurídico 826 de 11/05/2026 (ID 3972804), torna público para o conhecimento 
de todos e a quem possa interessar, a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 037/PMJ/2026, e AUTORIZA a aquisição, no valor abaixo descrito, 
em favor da respectiva empresa:

FORNECEDOR CNPJ Valor
CELIO L. LOPES LTDA 09.248.447/0001-59 R$ 214.000,00

Valor Total: R$ 214.000,00 (Duzentos e Quatorze Mil Reais).

Jaru/RO, 21 de maio de 2026.

JAINE CORDEIRO BARBOZA
Secretária Municipal de Saúde - SEMUSA

<#E.G.B#31678#44#35180/>

Protocolo 35180
<#E.G.B#31685#44#35191>

PORTARIA SEGAP Nº 260, DE 21 DE MAIO DE 2026

Designa gestor e fiscal do contrato dos autos nº 6666/2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso III,  Lei Orgânica 
Municipal.

	 Considerando que é dever do Administrador atender ao interesse público, restaurar a legalidade dos atos e a ordem jurídica, sempre buscando 
o princípio da legalidade da administração, observando os princípios norteadores do direito;

	 Considerando o previsto no Manual de Gestor e Fiscal de Contratos, aprovado pelo Decreto nº 11736, de 21 de junho 2019 (ID 560939), que 
estabelece as regras e diretrizes das atividades de gestão e fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos contratos;

	 Considerando os autos nº 6666/2022, referente a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Monitoramento de Alarme e CFTV, com Fornecimento de Equipamentos e Manutenção em Regime de Comodato e Rondas Noturnas, a fim de atender  
a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Jaru, resolve:

	 Art. 1º Designar, sem ônus, os servidores abaixo, como fiscais e gestores de contrato dos autos nº 6666/2022, referente a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Monitoramento de Alarme e CFTV, com Fornecimento de Equipamentos e Manutenção 
em Regime de Comodato e Rondas Noturnas.

	 Membros da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento - SEMAFO:

Gestor: Elaidio da Silva Pimentel - Matrícula nº 192;

Fiscal: Alyson Luan Amorim Barbosa - Matrícula nº 18.047;

Suplente: Alencar Fernandes dos Santos - Matrícula nº 16.889.

	 Membros da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP:

Gestor: Geovane Aparecido Santos Souza - Matrícula nº 2.400;

Fiscal: Jorge Otávio da Silva - Matrícula nº 2.418;

Suplente: Acsa Karoline Inocencia Venancio - Matrícula nº 16.415;

	 Membros da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT:

Gestor: Júlia Maria da Silva Sathler - Matrícula nº 16.288;

Fiscal: Edelson Penha da Silva - Matrícula nº 1.647;

Suplente: Victor França Vasconcelos - Matrícula nº 19.986.

	 Membros da Secretaria Municipal de Educação - SEMED:

Gestor: Maria Lucia de Moraes Aguiar - Matrícula nº 2.569;

Fiscal: Antonio Osmir Rodrigues Leal - Matrícula nº 13.970;

Suplente: Debora Rodrigues de Matos Santos - Matrícula nº 15.590.
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	 Membros da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES:

Gestor: Jailson da Silva Barbosa - Matrícula nº 692;

Fiscal: Patricia Leonel de Oliveira - Matrícula nº 20.346;

Suplente: Nayara Paixão Luciano - Matrícula nº 19.426.

	 Membros da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA:

Gestor: Randielly Andrade Ferreira - Matrícula nº 18.315;

Fiscal: Vanessa Lacerda Viscardi Avancine - Matrícula nº 18.028;

Suplente: Thalita do Nascimento Ferreira - Matrícula nº 21.399.

	 Art. 2º Ficam os servidores designados cientes das atribuições conferidas aos cargos, cabendo-lhes exercê-las com rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial as especificadas no manual de gestor e fiscal de contratos.

	 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga a Portaria GP nº 198, de 20 de abril de 2026.

Jaru/RO, 21 de maio de 2026

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito do Município de Jaru

<#E.G.B#31685#45#35191/>

Protocolo 35191
<#E.G.B#31694#45#35201>

PORTARIA SEGAP Nº 264, DE 21 DE MAIO DE 2026

Designa Gestor, Fiscal e Suplente do contrato dos autos nº 7859/2026.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal.

	 Considerando que é dever do Administrador atender ao interesse público, restaurar a legalidade dos atos e a ordem jurídica, sempre buscando 
o princípio da legalidade da administração, observando os princípios norteadores do direito;

	 Considerando o previsto no Manual de Gestor e Fiscal de Contratos, aprovado pelo Decreto nº 11.736, de 21 de junho de 2019, que estabelece 
as regras e diretrizes das atividades de gestão e fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização contratual;

	 Considerando os autos nº 7859/2026, referentes à prestação de serviços de mão de obra de pedreiro, ajudante de pedreiro e encanador para 
atendimento das unidades da zona urbana do Município de Jaru/RO;

	 Considerando a necessidade de designação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, resolve:

	 Art. 1º Designar, sem ônus, os seguintes servidores para atuarem na gestão e fiscalização do contrato constante dos autos nº 7859/2026, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas contratuais:

Gestora do Contrato: Cristina Caetano Nascimento - Matrícula nº 1.669;
Fiscal do Contrato: Eliane Tigre Rufino - Matrícula nº 17.655;
Suplente: Daniely Amanti - Matrícula nº 17.400.

	 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 21 de maio de 2026

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito do Município de Jaru

<#E.G.B#31694#45#35201/>

Protocolo 35201



EDIÇÃO 1.098 SUPLEMENTOEDIÇÃO 763 21 de Maio de 202646

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A R U

JARU É DIAMANTE
em transparência!

Secretaria Municipal de Administração,  Finanças e Orçamento

<#E.G.B#31681#46#35187>

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 60/2026

	 O MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Raimundo Cantanhede, nº. 1080, com 
Foro do Município de Jaru/RO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.279.238/0001-59, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CLEIDE GONCALVES LEITE PRATES, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) neste município, denominado(a) 
simplesmente de CONTRATANTE, e, por outro o(a) Sr.(a) GIOVANNA LEITE DOS SANTOS, brasileiro(a), doravante denominado(a) simplesmente 
de CONTRATADO(A), tem entre si, justo e contratado o presente contrato de prestação de serviços por prazo determinado de acordo com o EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO 001/SEGAP/2026 referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/SEGAP/2026, o qual se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:

	 CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) CONTRATADO(A), por meio do presente é admitido(a) para prestar ao município os serviços de COZINHEIRO(A), 
iniciando em 21/05/2026 e com término em até 12 (doze) meses.

	 CLÁUSULA SEGUNDA - As atribuições do(a) CONTRATADO(A) bem como a forma de execução das mesmas, constam das normas e 
regulamentos internos da Administração do Município, que o(a) CONTRATADO(A) através do presente declara expressamente ter conhecimento e se 
submeter às mesmas, que passam a constituir parte do presente contrato.

	 Parágrafo Único -  Ao pessoal contratado nos termos deste objeto amparado pela  Lei n.º 3.522/2023 de 15 de maio de 2023, sem vínculo 
efetivo com a Administração, vincula-se obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS de que trata a Lei Federal n.º 8213/91.

	 SUB-CLÁUSULA - O(A) CONTRATADO(A) compromete a apresentar toda a documentação legal, e necessária a comprovação de sua 
habilitação.

	 CLÁUSULA TERCEIRA - A remuneração do(a) CONTRATADO(A) será de R$ 1.102,66 (um mil, cento e dois reais e sessenta e seis 
centavos).

	 CLÁUSULA QUARTA - A carga horária a ser cometida ao(a) CONTRATADO(A) será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo sofrer 
alterações, por conveniência da administração, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

	 CLÁUSULA QUINTA - A execução das tarefas a serem realizadas pelo(a) CONTRATADO(A) será regime de dedicação exclusiva, não podendo 
o(a) mesma manter qualquer vínculo com outro empregador, ou mesmo executar tarefas para terceiros que possa prejudicar a execução integral das 
atribuições decorrentes do presente contrato, exceto as previstas em Lei.

	 CLÁUSULA SEXTA - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a participar de reuniões de estudo, pesquisas, executar outras tarefas que lhe forem 
atribuídas e atinentes a sua atividade, bem como trabalhar em regime de horas excedentes quando necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Na remuneração do(a) CONTRATADO(A) decorrente do presente contrato serão efetuados os seguintes descontos:

	 a. Os previstos em Lei;
	 b. Os resultantes de adiantamento;
	 c. Os correspondentes aos danos por ventura causados pelo(a) CONTRATADO(A) ao município, por dolo, negligência, imprudência ou 
imperícia.

	 CLÁUSULA OITAVA - Será assegurado ao(a) CONTRATADO(A), o descanso semanal remunerado, ficando ainda a mesma sujeito(a) à escala 
de serviços e modificações no seu horário de trabalho, para atender as conveniências da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

	 CLÁUSULA NONA - O(A) CONTRATADO(A) se compromete a cumprir fielmente as tarefas que lhes forem cometidas, buscando sempre 
o aperfeiçoamento e adaptação para melhor desempenho de suas atividades, sujeitando-se a prestar serviços para o município, de acordo com sua 
lotação.

	 CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato rescindir-se-á nos termos do Art. 11 da Lei n.º 3.522/2023 de 15 de maio de 2023, que rege a 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, estando o(a) contratado(a) ciente de seus direitos e deveres do supracitado dispositivo legal, sujeito a 
penalidades nela previstas.

	 Parágrafo Único - O(A) CONTRATADO(A), deverá comunicar com a antecedência mínima de 30(trinta) dias o desejo de rescindir o presente 
contrato, sob pena de indenização

	 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As infrações disciplinares atribuídas o(a) CONTRATADO(A) nos termos deste instrumento serão apuradas 
na forma da Lei.

	 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As demais obrigações bem como os casos omissos ao presente contrato, ficam impostas aos contratantes 
pela Lei Municipal nº 3.522/2023, subsidiada pela LEI Nº. 2228/2017, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civil do Município de Jaru.

	 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato.

Jaru/RO, 20 de maio de 2026.

CLEIDE GONCALVES LEITE PRATES
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contratante

GIOVANNA LEITE DOS SANTOS
Contratado(a)

<#E.G.B#31681#46#35187/>

Protocolo 35187

<#E.G.B#31686#46#35192>
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DECRETO Nº 17.938, DE 21 DE MAIO DE 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso I,  Lei Orgânica 
Municipal.

	 Considerando o artigo 40 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento;

	 Considerando o artigo 41, inciso I da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os créditos adicionais suplementares, os destinados a reforço de 
dotação orçamentária;

	 Considerando o artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 
por decreto executivo;

	 Considerando o artigo 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abertura de crédito proceder-se-á com os recursos 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

	 Considerando o disposto no art. 5º, inciso I da Lei Municipal nº  4.167, de 11 de novembro de 2025.

D E C R E T A

	 Art. 1º Abre no orçamento vigente, crédito adicional suplementar proveniente de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 92.900,00 
(noventa e dois mil e novecentos reais), na unidade orçamentária a seguir, na unidade orçamentária a seguir, de acordo com a Lei Municipal nº 4.167, de 
11 de novembro de 2025 - Lei Orçamentária Anual, distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+):                                                                                                                     �   R$ 92.900,00

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.2046 - Assegurar Manutenção Administrativa da Unidade
3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                                           �     R$ 51.378,80
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.1000 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente                                                              �    R$ 41.521,20
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente

	 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, fonte de 
recursos STN (MSC) 1.500, Recursos do Exercício Corrente - Recursos não Vinculados de Impostos, de acordo com o art. 43º, § 1º, inciso III da Lei nº 
4.320/64.

Anulação (-):                                                                                                                               �  R$ - 92.900,00

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.2044.0000 - Assegurar a Manutenção da Controladoria Geral do Município
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                  � R$ - 10.000,00
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.2045.0000 - Emendas Parlamentares
3.3.90.30 - Material de Consumo                                                                                            � R$ - 15.000,00
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.2384.0000 - Promoção de Eventos Institucionais
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                �   R$ - 30.000,00
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente



EDIÇÃO 1.098 SUPLEMENTOEDIÇÃO 763 21 de Maio de 202648

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A R U

JARU É DIAMANTE
em transparência!

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito
04.122.0007.2046.0000 - Assegurar Manutenção Administrativa da Unidade
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                        �      R$ - 37.900,00
F.R.: 500
1 Recursos de Exercício Corrente

	 Art. 3º  É parte deste decreto Anexo Único - memória de cálculo.

	 Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

Anulação de dotação orçamentária:

P/A NATUREZA DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

VALOR A
REDUZIR

VALOR A SUPLEMENTAR

0007.2046 3.3.90.30 1.500 - R$ 51.378,80
0007.1000 4.4.90.52 1.500 - R$ 41.521,20
0007.2044 3.3.90.39 1.500 R$ - 10.000,00 -
0007.2045 3.3.90.30 1.500 R$ - 15.000,00 -
0007.2384 3.3.90.39 1.500 R$ - 30.000,00 -
0007.2046 3.3.90.40 1.500 R$ - 37.900,00 -

Jaru/RO, 25 de março de 2026.

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito do Município de Jaru

<#E.G.B#31686#48#35192/>

Protocolo 35192
<#E.G.B#31689#48#35196>

PORTARIA SEGAP Nº 254, DE 20 DE MAIO DE 2026

Designação de Gestor, Fiscal e Suplente do contrato para  acompanhamento e fiscalização dos objetos dos autos 5952/2025.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

	 Considerando que é dever do Administrador atender ao interesse público, restaurar a legalidade dos atos e a ordem jurídica, observando os 
princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, eficiência e controle;

	 CONSIDERANDO o previsto no Manual de Gestor e Fiscal de Contratos, aprovado pelo Decreto nº 11.736, de 21 de junho 2019 (ID 560939), 
que estabelece as regras e diretrizes das atividades de gestão e fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos 
contratos;

	 CONSIDERANDO os autos nº 5952/2025, que têm por objeto o credenciamento, por meio de chamamento público, de instituições financeiras, 
com a finalidade de viabilizar a prestação de serviços de arrecadação de tributos municipais, contribuições de melhoria, taxas diversas e demais receitas 
emitidas em favor do Município de Jaru, por qualquer modalidade de cobrança, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento;

Resolve:

	 Art. 1° Designar sem ônus os seguintes servidores para atuarem respectivamente como Gestor, Fiscal e Suplente do contrato para o 
acompanhamento e a fiscalização dos autos que têm por objeto o credenciamento, por meio de chamamento público, de instituições financeiras;

Gestor de contrato: Ozéias Teixeira de Assunção - Matricula n° 2.275;
Fiscal de contrato: Elnea Cabral de Lima Souza - Matricula n° 651;
Suplente: Matheus dos Santos Viana - Matrícula nº 20.031;

	 Art. 2º Ficam os servidores designados cientes das atribuições conferidas aos cargos, cabendo-lhes exercê-las com rigorosa obediência às 
disposições formais e legais que regem a matéria, em especial as especificadas no manual de gestor e fiscal de contratos.

	 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria SEGAP nº 249, de 19 de maio de 2026.

Jaru/RO, 20 de maio de 2026

JEVERSON LUIZ DE LIMA
Prefeito do Município de Jaru

<#E.G.B#31689#48#35196/>

Protocolo 35196
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Resolução 17 de 18/05/2026, assinado na forma da Lei Complementar nº 16/2020 (ID: 3993376 e CRC: 8299E541). Pág: 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS

RESOLUÇÃO N º 017/COMAS/2026

Dispõe sobre a aprovação da Emenda Parlamentar nº
110011420260005 destinada  ao Fundo Municipal de Assistência
Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS, de Jaru, criado pela Lei Municipal nº 313/GP/95,
alterada pela Lei Municipal nº 2145/GP/2017, conforme a Reunião Ordinária realizada em 19 de maio de
2026, Ata nº 007, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742/1993 Lei Orgânica da
Assistência Social (LOAS).

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social PNAS;

CONSIDERANDO o Sistema Único de Assistência Social SUAS;

CONSIDERANDO a necessidade de deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social sobre
recursos destinados à Política Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Emenda Parlamentar nº110011420260005 , no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), de autoria do Deputado Federal Bruno Ganem, destinada ao Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS do Muncipio de Jaru/RO.

Art. 2º Os recursos financeiros serão destinados ao financiamento das ações da Política Municipal de
Assistência Social, conforme normativas do Sistema Único de Assistência Social SUAS.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru, Rondônia, 20 de maio de 2026.

Ana Paula Ferreira Lima
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-COMAS

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA FERREIRA LIMA, Presidente do COMAS,
em 21/05/2026 às 08:13, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei Complementar nº 16 de
06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3993376 e
o código verificador 8299E541.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 20/05/2026 3999851
2 Anexo TERMO DE COMPROMISSO 20/05/2026 3999852

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social
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Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 O�cio 26 20/05/2026 3999966

Referência: Processo nº 1-3979/2024. Docto ID: 3993376 v1
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria Nacional de Assistência Social

Fundo Nacional de Assistência Social

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO Nº 110011420260005

1. Origem do recurso

Programa ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDA DE COMISSÃO

Recurso Tipo Ano Número

Emenda de Comissão RP8 2026 202650490001

2. Ente federado indicado

UF Esfera administrativa Ente federado

RO MUNICIPAL JARU

Beneficiário CNPJ do fundo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.753.830/0001-20

3. Dados da programação

Número da programação Funcional programática

110011420260005 082455131219G0001

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado

R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00

Situação da programação Número do processo SEI

Programação Enviada para Deliberação do Conselho

4. Dados da nota de empenho

Empenho Data PTRES Plano interno GND Valor empenhado

Sem registros.

5. Dados do pagamento

Ordem bancária Data GND Banco Agência Conta corrente Valor pago

Sem registros.

ID: 3999851 e CRC: B4E22AF5
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6. Dados da unidade socioassitencial beneficiária

6.1. Razão social da unidade Tipo CNPJ Ente federado

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Pública 16.753.830/0001-20 JARU

GND 3 - Custeio GND 4 - Investimento Total programado para unidade

R$ 200.000,00 R$ 0,00 R$ 200.000,00

Endereço RUA Av. Rio Branco, 1444, Prédio - Setor 02

ID: 3999851 e CRC: B4E22AF5
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO DE REPASSE DE RECURSOS
PÚBLICOS DO GOVERNO FEDERAL

Pelo presente Termo de Responsabilidade e Compromisso, na qualidade de Prefeito(a) de Jaru-RO, eu
Jeverson Luiz De Lima, portador do RG n.º 692488 SSP/RO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº
682.900.472-15, e Leidiane Alves Da Silva Lima, portador(a) do RG n.º 87429209220 SESDC/RO, inscrito
no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº 874.292.092-20, na qualidade de Secretário(a) Municipal de
Assistência Social, declaramos que durante nossa gestão, sob as penas da lei, estar ciente do cumprimento
das responsabilidades abaixo elencadas e leis vigentes que regulamentam o repasse de recursos públicos do
governo federal.

DO OBJETO E DO ACEITE DAS RESPONSABILIDADES DOS INSTRUMENTOS ORIUNDOS
DOS REPASSES DE RECURSOS PÚBLICOS FEDERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Prefeito(a) e o(a) Gestor(a) declaram estar cientes da Portaria MDS nº 1.044,
de 24 de dezembro de 2024 e suas atualizações, que venham ocorrer durante o processo, a qual dispõe sobre
as transferências de recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome - MDS, na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS,
alocados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS" e dá outras providências.

PARÁGRAFO ÚNICO. Declaram ainda, estar ciente que os recursos que poderão ser repassados na
modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, decorrente da programação
nº 110011420260005, no valor de R$ 200.000,00.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo de Responsabilidade e Compromisso formaliza o aceite do
ente federado aos repasses de recursos federais a serem executados nos termos do Art. 37 da Constituição
Federal - CF, obedecendo aos princípios constitucionais da Administração Pública: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ente federado declara que atende aos critérios de elegibilidade para a
transferência de recursos, na modalidade fundo a fundo, conforme dispõe o art. 30, da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

CLÁUSULA QUARTA: O ente federado declara que os instrumentos firmados em virtude dos orçamentos
decorrente dos repasses de recursos estão de acordo com a Política Nacional de Assistência Social
(Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004), a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais
(Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009) e a Lei Orgânica de Assistência Social (Lei nº 8.742,
de 7 de dezembro de 1993).

DAS RESPONSABILIDADES GERAIS

ID: 3999852 e CRC: 0224A0C9



EDIÇÃO 1.098 SUPLEMENTOEDIÇÃO 763 21 de Maio de 202654

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A R U

JARU É DIAMANTE
em transparência!

CLÁUSULA QUINTA: O ente federativo declara que os instrumentos firmados com base nos recursos
provenientes dos repasses programados no Sistema EstruturaSUAS, classificados nos seus respectivos
Grupos de Natureza de Despesa - GND's, serão destinados exclusivamente para o fortalecimento da gestão
do SUAS e do controle social, assim como no financiamento dos serviços tipificados abaixo, conforme
Resolução SNAS nº 109/2009:

I - Serviços de Proteção Social Básica:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;

c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas.

 

II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);

b) Serviço Especializado em Abordagem Social;

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC);

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

 

III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:

- Abrigo institucional;

- Casa-Lar;

- Casa de Passagem;

- Residência Inclusiva.

b) Serviço de Acolhimento em República;

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.

CLÁUSULA SEXTA: Declara ainda, que em caso de unidade socioassistencial privada, sem fins lucrativos
o ente seguirá as disposições dos Art. 15 da Portaria MDS nº 1.044/2024, conforme segue:

Art. 15. As entidades e organizações de assistência social só estarão aptas a receber recursos se forem

reconhecidas e referenciadas ao SUAS, comprovando cumprir os seguintes requisitos:

I - possuir o cadastro no CNEAS com o status de concluído há no mínimo 1 (um) ano, com a mesma

oferta do serviço socioassistencial nacionalmente reconhecido declarada na inscrição do conselho de

ID: 3999852 e CRC: 0224A0C9
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assistência social do Munícipio ou do Distrito Federal;

II - possuir o cadastro do CNEAS atualizado há pelo menos 2 (dois) anos; e

III - possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de assistência social do Município

ou do Distrito Federal no ano vigente, detalhando a (s) oferta (s) realizadas.

§1º Para indicação de entidades e organizações de assistência social no EstruturaSUAS não será exigida

certificação ou titulação concedida pelo Poder Público, a exemplo da Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social - CEBAS.

§2º As ofertas de que trata o inciso I do caput deverão ser prestadas no território correspondente à

circunscrição do ente federado beneficiado com a programação, devendo ser apresentadas as inscrições

dos respectivos conselhos de assistência social em cada local de atuação

§3º Para fins do disposto no inciso II do caput, devem estar atualizadas no CNEAS as seguintes

informações da OSC:

I - informações cadastrais a respeito da entidade;

II - questões gerais sobre gestão e monitoramento das entidades de assistência social;

III - informações da oferta de serviços; e

IV - parecer do gestor local após a visita.

§4º A declaração de que trata inciso III do caput deverá ser vinculada à programação no EstruturaSUAS.

§1º Declara que no contexto da cláusula, cumprirá todos os requisitos, conforme o caso, previstos na
Resolução n° 21, de 24 de novembro de 2016, para celebração de parcerias (conforme a Lei nº 13.019, de 31
de julho de 2014), entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência
social para a consecução de serviços, de assistência social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS.

§2º Ciente de que a ação negligente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas das
parcerias firmadas, da mesma forma que o uso da liberação de recursos de parceria sem a estrita observância
das normas pertinentes, incorrendo em aplicação irregular dos recursos públicos, também incidem em
responsabilização por ato de improbidade administrativa.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SÉTIMA: A prestação de contas dos recursos repassados ao ente federado decorrente da
programação 110011420260005 serão realizadas conforme disciplinado na Portaria MDS nº 1.043, de 24 de
dezembro de 2024 e suas atualizações.

§1º O município se compromete a lançar no sistema BB Gestão Ágil as informações de categorização e
comprovação de despesa, bem como, complementar as informações no sistema AgilizaSUAS do FNAS,
quanto aos gastos realizados com pessoal.

§2º A qualquer momento, o ente poderá ser notificado para apresentar informações ou documentos
complementares que comprovem a correta e regular utilização dos recursos repassados, em razão da
competência atribuída ao MDS para acompanhamento da execução dos recursos.

ID: 3999852 e CRC: 0224A0C9
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CLÁUSULA OITAVA: O Prefeito e o Gestor da Assistência Social declaram, ainda, ciência de que a
falsidade das declarações prestadas pode ensejar na sanção penal prevista no art. 299 do Decreto Lei nº 2848,
de 1940 (Código Penal), in verbis:

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de
um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.

DAS RESPONSABILIDADES PELA GESTÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA NONA: O Ente está ciente de que deverão executar os recursos exclusivamente na conta
corrente específica da programação 110011420260005, por meio de aplicativo disponibilizado por instituição
financeira oficial federal que tenha acordo de cooperação técnica com o MDS e que viabilize a
movimentação eletrônica de recursos.

1º Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos deverão, obrigatoriamente, ser
mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria MDS nº 1.043, de 24 de dezembro de 2024 e
suas atualizações.

2º Que os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente utilizados na consecução da
programação de que trata a cláusula.

3º Executarão os recursos respeitando o Grupo de Natureza de Despesa - GND da programação. E em
caso de execução contrária a GND da programação, terão que devolver os recursos executados em
divergência.

 CLÁUSULA DÉCIMA: Estamos cientes das vedações estabelecidas na Portaria MDS nº 1.044/2024, bem
como em suas atualizações:

Art. 51. Não são permitidas transferências de conta corrente específica vinculada às programações para

contas de movimentação financeira do respectivo município, estado ou do Distrito Federal, a título de

ressarcimento de despesas realizadas com recursos municipais ou estaduais.

Art. 52. São vedadas a execução de despesas em:

I - obras, ampliação, construção e reforma em unidade pública;

II - qualquer tipo de obra, adaptação, manutenção, reforma, ampliação e construção nos imóveis das

unidades referenciadas;

III - pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios;

IV - benefício eventual de qualquer natureza pelas unidades públicas ou referenciadas;

V - aquisição para distribuição aos beneficiários de órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos,

dentaduras, cadeiras de roda, muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do

conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de

ID: 3999852 e CRC: 0224A0C9
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exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes,

leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos comprometemos a nos vestir dos princípios constitucionais para
a correta aplicação dos recursos públicos em prol das necessidades dos serviços socioassistenciais, da gestão
e do controle social, não desviando sua finalidade, nem tampouco gerando danos ao Erário. Posto que, todo
aquele que está munido de um múnus público, deve ser responsabilizado pelos seus atos de gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos Compromete-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº
8.429, de 2 de junho de 1992, responsabilizando-se por quaisquer atos que possam ser caracterizados como
improbidade administrativa ou dolosa, nos termos da referida legislação.

E, por estar assim de acordo com suas disposições, firma o presente documento, assinalando o quesito "Li e
concordo com todos os compromissos e regras descritas neste Termo de Responsabilidade e
Compromisso".

 

Secretário(a) Municipal de Assistência Social do Município de Jaru-RO

 

Prefeito(a) Municipal do Município de Jaru-RO

 

Nome: LEIDIANE ALVES DA SILVA LIMA
CPF: 87429209220
Cargo: SECRETÁRIO(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data da assinatura: 15/05/2026 09:34:56
Assinatura eletrônica: 10.236.7.2_87429209220_15/05/2026 09:34:56-21405

Nome: JEVERSON LUIZ DE LIMA
CPF: 68290047215
Cargo: PREFEITO(A)
Data da assinatura: 15/05/2026 15:39:51
Assinatura eletrônica: 10.236.3.2_68290047215_15/05/2026 15:39:51-21405
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